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WKF DEDETLZAI)ORA EIREL! 

lnsc, Mun.: 110142 CNPJ: 13.255.330/000170 
Alvará Sanitário: 110142 - Válido até: 06/08/2019 
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Cuiabá. 24 de Maio de 2019 

MÍLITON,  L tt!* RNANDES 

Sócio Administrador 

PROCURAÇÃO 

Por meio deste instrumento particular, a FAVORITA DETETIZADORA 
(W.K.F. D.ETETIZADORA LIRELI), inscrita no CNPJ n° 
13255.330/000170, sediada na Pua J, n° 10, Quadra 03, Residencial liza 

Therezinha, CEP 78.056-714, Município Cuiabá, Estado do Mato Grosso, 

Ô 	
neste ato representado por WELTON LUIZ FERNANDES, brasileiro, 
maior, capa7, casado, empresário, portador da Cédula de identidade RG n° 
1793321-8 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o n°032.123.451-01, nomeia 
e constitui sua bastante procuradora a Sra. PRISCILA CONSANI DAS 
MERCÊS OLIVEIRA, brasileira, casa 'da, advogada, portadora da cédula 
de identidade RG n° 10.616.831-8 SSP/PR, inscrita no PF/MF sob n° 
075.082.869~28, OAB/MT 18.569-B, a fim rerresenta-la para participar de 
licitações de todas as modalidades, estando autorizadas a manifestar-se 
verbalmente, ofertar descontos, assinar atas, renunciar e interpor recursos, 
formular propostas, oferecer lances de preços, assinar, entregar e retirar 
documentos, assinar instrumentos contratuais, recebimento de intimações e 
notificações, desistência ou não de recursos, credenciar terceiros em 
pregões presenciais, bem como praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame em nome da outorgante, INCLUSIVE SUBSTABELECER e - 
tudo mais que for licito e necessário para o fiel e cabal cumprimento do 
presente mandato, p&o que darei por bom, firme e valioso. 

Contato: (65)9 98054293 19 9244-0803/f3vori acuiaba 



M?UMIDADE 
A1Aah0I-1$LTO LUIZ TERTANDES 

Cuabá-MT. 11 
Em tesI 

Junho de 2019 
verdade, dou fé 

LAUR 	A 
SCREVN 
co, BEW45318-Veor k$6.60 - Côo. Ato. 22 
orute; ww.mt .br/8eos 

E 

fI 

17 

Seta de (ontiote U, 
Podei iudiciôtta 

io do rtno 060  

'°? 	
eSente j! j lí 

se rfere(m) tão somente ao(s) T tu ar(es) das) 
assnalur) a2ota(s) no øocufnento, não tendo ridO a 
análise da Representação por este Notário ou 
Escrevente, devendo ser comprovada tal situação 

teressado ou destinatário do presente 
nento 

o 

11,  Ilí-le-IiiII   S 

 

ç 
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Casa Civil 
Medida Prosó,a W 2200-2. 
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Brasil 

29/08/2020 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Etados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/fwww.azevedobastos.not. br  
E-mail: cartono@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casan'entos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Trbunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https:í/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA 
CONSANI DAS MERCÊS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/08/2020 15:52:20 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo endereço 
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:/íautdigital.azevedo bastos, not. br  e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 83210807191535300834-1 83210807191535300834-2 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal .10  13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

o 	 ec2a3cd428d070622e0f463fceae11 f4a3576 
	 495f8618db372 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

MUROU J1lodo  
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
(83? 3244-5404 / Fax: ¶83' 3244-5484 

http ://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 
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O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuicão de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc.. 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislaçôes e normas vigentes3 . 

DECLARO ainda que, para garantir transparéiricia e çwn 	1t ioo u to orunos [i 	Notr 	ô [dô dá 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fisca ização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um codigo único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Para iba, endereço https:!!corregedoria.tjph.jus.br'selo-digital," 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÈS 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA 
CONSANI DAS MERCÊS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29108/2020 14:57:05 (hora local) atravs do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 11, 100 e seus 	11  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo endereço 
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:/íautdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital., 

Esta Caclaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 832106121814-419530408-1 8321061 2181 429530408-2 
2Legislaçães Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 220012001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 00312014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005bld734fd94fO57f2d69feSbcOSbddbSQl 9cf821d9b2e265e41e9a88d38d3547b792f87afce70655abddf6fa7db0741 90e858a8c8056591d6f79015 
81 bd0d428d070622e0f4363fceae1 1 f4a3576 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil- SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

25 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição, 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

WK.F DEDETIZADORA EIRELI 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

Filial(aís) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire 	 CNPJ 	 Endereço 

NADA MAIS# 

Cuiabá, 13 de Abril de 2021 10:55 

1,  
JLJt. REOERICb MULLER NETO 

SECRETÁRIO GERAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEM.T (http://www.jucemat.mt.govbr/)  e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C210000266550 e visualize a certidão) 



4 
li ( 

Ministério da Economia 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

51600156399 

Código da Natureza 
Jurídica 

2305 

Nu de Matricuia do Agente 
Auxihar do Comercio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A), SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Nome: 	 W.K.F DFDFTIZADORA FIRFL 1 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.SI o deferimento do seguinte ato: 	

1 
N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N°  

liii 

FCN/REMP 

MTE2000061222 
11111111111111111 

1 	223 BALANCO 

ÇUIAA 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 
Assinatura: 

15 Abril 2020 	 Telefone de Contato: 
Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

• DECISÃO SINGULAR 	 F1DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

flSIM SIM Processo em Ordem 
À decisão 

_/_1 
Data 

ENÃO 	.J.....J._.. 	__ .. 	NÃO 	--/-I ------ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 	
2 Exigência 	 3 Exigencia 	 44 Exigência 	53 Exigência 

í1 Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 [1 	E] 	E] 	E] 
Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

• 
E] 

DECISÃO 

EProcesso 

COLEGIADA 

em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 	
2 Exigência 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

33 Exigência 	 43  Exigência 	54  Exigência 

E 	E 	E 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Voga 

Presidente da 	Turma

l  

OBSERVAÇÕES 

RM.C.\ 
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Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/046.387-0 MTE2000061222 15/04/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

032.123.451-01 WELTON LUIZ FERNANDES 

Página 1 de 1 - 
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Folha 0001 

W.K.F. DEDETIZADORA EIRELI CNPJ: 13.255.330/0001-70 
Endereço: Rua J, W10, Quadra 03, Residencial lixa l'herezinha Pkoli Pagot - Cuiabá - Estado de Mato Grosso 

Nire n°.: 51.600.156.399 

Em Reais 
	 BALANÇO PATRIMOMALENCERRADO EM 31/12/2019 

TIVO PASSIVO 
.rculante 210.625,52 Circulinte 3.596,47 
Disponibilidades 115.725,73 Fornecedores 2.154,58 

Realízilvel a Curto Prazo 94.299,79 Obrigações Fiscais 1.441,89 
Duplicatas a Receber 48.497,6.0 

Outros Créditos 45.802,19 

Não Circulante 13.967,90 Patrimônio Líquido 220.396,95 
Imobilizações Técnicas 13.967,90 Capital Social 100.000,00 

Imobilizado 19.499,63 Carvital Realizado 100.000100 

(-)Depreciaçáo (5.531,73) Reservas de Lucros 120.396,95 
Lucros Acumulados 64.498,33 

Resultado do Exercício 35.898,62 

TOTAL DO ATIVO 223.993,42 TOTAL DO PASSIVO 223.993,42 
Reconhecemos a exatidáo do presente Balanço Patrimonial, num total de Ativo e Passivo de RS 223.993,42 (Duzentos e Vinte e Três Mil, Novecentos 

e Noventa e Três Reais e Quarenta e Dois Centavos) 
Sob a pena da Lei, declaramos que as informações aqui contidas 540 verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas: As informações foram extraidas do ECD - SPbO 

Contabil Digital referente ao Livro Diario N' 02, com 2.135 linhas, conforme Recibo n6  F6.24.34.28.A9.t}B.96.3F.53.F1.C4.75.CC.4ô.31.Fi.OA.78.Fl).DE-2, em 15/04/2020. 

Base Legal Decreto 1.800/1996, com alteração do Decreto 8.683/2016 e Art. 39,39-A e 39-8 da Lei 8.934/1994, com alteração da LC 1.247/2014. 

A sociedade rtõo possui Conselho Fiscal instalado e nem Auditoria Independente. 
Cuiabá/ MT, 16 de Abril de 2020 

Welton Luiz Fernandes 	 Emerson Almeida do'. Santos 
Administrador 	 Contador 

CPF: 032.123.451-01 e RG 17.933.218 SSP/MT 	 CPF: 689.089.541-04 / CRC - MT-11923/O-5 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n0  2250368 em 16/04/2020 da Empresa WK.F DEDETIZADORA EIRELL Nire 51600156399 e protocolo 200463870 - 



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCIdO DE  01/01/2U19 À 31/12/2019 

Receita Operacional Bruta 
Vendas de Serviços 

82.219,ú3 
82.219,63 

(-)Deduções das Vendas (7.102,16) 

Impostos Faturados (7.102,16) 

Receita Operacional Líquida 75.117,47 

(-)Custo Operacionais (23.425,90) 

Custo dos Serviços Vendidos (13.415,90) 

Resultado Operacional Bruto 61.701,57 

(-)Despesas Operacionais (3.928,35) 
Despesas Administrativas e Gerais (1379,00) 

Despesas Financeiras (.349.27) 
Despesas Tiibutárias (2.200,08) 

Resultado Antes da Prov. P/Contr. Social e Imposto de Renda 57.773,22 

Pr4ovisão p1  Contribuição Social e imposto de Renda (1.874,60) 

(-) Provisão P/ Contribuição Social (887,97) 

í-) Provisão P/ Imposto de Renda (986,63) 

Resu  1/tido do Exercício 55.898,62 

29 

Folha 0002 

W.K.F. DEDETIZADORA EIRELI CNPJ: 13.255.330/0001-70 
Endereço: Rua J, N° 10, Quadra 03, Residencial lira Therez.inha Picoli Pagot - Cuiabá - Estado de Mato Grosso 

Nire n°.: 51.600.156.399 
Em Resi 

Sob a pena da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas: As informações foram extraídas do LCD - sPEI) 

Contabil Digital referente ao Livro Diario N° 02, com 2.135 linhas, conforme Recibo n° FB.24.34.28.A9.1)B.96.3F.53.Fl.C4.75.CC.4631.Fl.OA.7$.FD.DE-2, em 15/04/2020. 

Base Legal Decreto 1.800/1996, com alteração do Decreto 8.683/2016 e Art. 39,39-A e 39-B da Lei 8.934/1994, com alteração da LC 1.247/2014. 

A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado e nem Auditoria Independente. 
Cuiabá/ MT, 16 de Abril de 2020 

o 	Welton Luiz Fernandes 	 . 	 Emerson Almeida dos Santos 

Administrador 	 Contador 

CPF: 032.123.451-01 é RG 17.933.218 SSP/MT 	 CPF: 689.089.541-04 / CRC - MT-11923/0-.5 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
ertifico registro sob o n° 2250368 em 16/04/2020 da Empresa W.K.F DEDETIZADORA EIRELI, Nire 51600156399 e protocolo 200463870 - 

16/04/2020. Autenticação: 9A9F8A6F7A854Al2A79A244411EF3272653034. Julio Frederico MuIler Neto - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/046.387-0 e o código de segurança 8wGa Esta cópia foi autenticada 
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Folha 0(X)3 

W.K.F. DEDETIZADORA EIRELI CNPJ: 13.255.330/0001-70 

Endereço: Rua J. N" 10, Quadra 03. Residencial lIza Therezinha F'icoli Pagol Cuiabá, - ESUtd() de Mato Grosso 

Nice n°.: 51.600.156.399 

Lei Ri'ae 

ANÁLISE ECONÓMICO FINANCEIRO EM 31/12/2019 

índice Liquidez Corrente 

Índice Liquidez Geral 

Índice de Endividaniento Total 

Índice de Solvência 

ILC- 

ILG  - 

IET- 

150 -  

AC/PC 

"AC + ARLP)/(PC + PELP 

(PC+PELP)/AT 

AT/(PC  ±  f'ELl) 

210(125,52 
58,40 

58,41) 

(),(r- ,(2

62,28 62,28 

3.596,-17 

210.025,52 

3.596,47 

3.596,47 

223.993,42 

223.993,42 = 
3.596,47 

oh a pena da Lei. declaramos que as intormaçóe; aqui contidas sao veidadeii'as e nos responsabilizamos por todas elas: As infbrnsitções foram extraídas do ECI) - St'Fl) 

(onLabil 1:)u1 referente ao Livro 1),ario N' 02, com 2.135 linhas, conforme Recibo a" [13.24.34. 28.A9.1:)B.96.3L53 El .Gt.75.CC.46.31. Fi.t)A.78.FD.1)E-2, em 15/04/2020. 

Base Legjl Decre. to 1.800! 1996, com alteração do Decreto 8.683/2016 e Ad. 39.39-A e 39-13 da Lei 8.934/1994, com alteração da LC 1.247/2014. 

A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado e nem Auditoria independente. 
Cuiabá/MT. 16 de Abril de 2020 

%'e1ton Luiz Fernandes 	 Enten.'n Almeida dos Santos 

Administrador 	 Contador 
CPF: 032.123.451-01 e RG 17.9?d.2i 8 SS1>/MT 	 ('..PF: 689.089.541-04. / (I;RC - MT-11923/0-5 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 2250368 em 16/04/2020 da Empresa W.K.F DEDETIZADORA EIRELI, Nire 51600156399 e protocolo 200463870 - 
16/04/2020. Autenticação: 9A9F8A6F7A854Al2A79A244411EF32726h3034. Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe ni  do protocolo 20/046.387-0 e o código de segurança 8wGa Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 16/04/2020 por Julio Frederico MulIer Neto Secretário-Geral. 

pág. 511 
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Folha (XX)4 

W.K.F. DEDF.TIZADORA EIRELI CNPJ: 13.255.330/0001-70 
Lnden.'ço: Rua j, N° 10. Quadra 03.1aidiia1 lixa Therezinha i'icoli Pagot - Cuiabá - Estado de Mato Grosso 

Nire no.: 51.600.156.399 

Lia kvuis 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO EM 31/12/2019 

- Património Liquido Capital Social 
Reserva de 

Capital 

Ajuste de 
Exercícios 
Anteriores 

Lucros/Prejuízos 
Acumulados 

Total 

Saldo em 31/12/2018 IIX).0(X),(X) 00.) 0,00 64.498,33 16.498,33 

Aumento de Capital 0,(X) 0,00 0,00 0,()() 0,00 

lucros Distribuídos (1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado do Fxeic:io 0,00 0,00 (1,1)0 55.898,62 55.598,62 

Saldo em 31/12/2019 1(X).0('(),0(1 0100 0,00 120.396,93 220396,95 

Sob a pena da Lei, declaramos que as informações aqui contidas sa.i verdadeiras, nos u'ponsalilizamo.s por odas elas: As informações foram extraídas do LCI.)- '.I'F[3 

Contabil Digital referente ao Livro 11)íarioN" 02, com 2.135 linhas, conforme Recibo ii"  FB.24.34.2&A9.[)B.9ó.3E.53.Fl.C4.75.CC.4Ó.31.F1.OA.78.F'D.DE-2, em 15/04/2020. 

Base Legal Decreto 1.800/1996, com altt'raçao do Decreto $.683/2010 eArt. 39, 39-A e 39-13 da lei 8.934/194, com a1hiaçio da LC 1.247/2014. 

A sociedade não xasui Conselho Fiscal instalado e nem Auditoria Independente. 

Cuiabtl/ MT, ló de Abril de 2020 

%'Velton Luiz Fomandes 

Administrador 

Cl'F: (n2.123.451-01e RG 17.933.218 S&l'/ M'T 

 

Emerson Almeida dos Santos 

Contador 
CPF: 689.089.541-04 / CRC - MT-11923/0-5 

Junta Comercial do Estado do Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°2250368 em 16/04/2020 da Empresa W.K.F DEDETIZADORA EIRELI, Nire 51600156399 e protocolo 200463870-
16/04/2020. Autenticação: 9A9F8A6F7A854A1 2A79A2444 11 EF3272653034. Julio Frederico Muiler Noto - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acosse http:/Iwww.jucemat.mt.gov.bri e informe n° do protocolo 20/046.387-0 e o código de segurança 8wGa Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 16/04/2020 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/046.387-0 MTE2000061 222 15/04/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

689.089.541-04 EMERSON ALMEIDA DOS SANTOS 

032.123.451-01 WELTON LUIZ FERNANDF,S 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 2250368 em 16/04/2020 da Empresa W.K.F DEDETIZADORA EIRELI, Nire 51600156399 e protocolo 200463870 - 
16/04/2020. Autenticação: 9A9F8A6F7A854A1 2A79A2444 11 EF3272653034 Julio Frederico Muiler Neto - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucernat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/046.387-0 e o código de segurança 8wGa Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 16/04/2020 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 



ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

SÉRIE DO 
CERTIFICADO QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 	CPF/CNP.J 

	
NOME VALIDADE RESPONSÁVEL 

LEGAL 

33 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped 
	

Versão: 7.0.0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
NIRE 	 CNPJ 

51600156399 	 13255.330/0001-70 

NOME EMPRESARIAL 
W.K.F. DEDETIZADORA EIRELI 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃ. 

Livro Diário p1/01/2019 a 31/12/2019 
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRD 

LIVRO DIARIO 2 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

FB.24.34.28.A9.DB.96.3F.53.F1 .C4.75.CC.46.31 .F1 .OA.78.FD.DE  

WELTON LUIZ 
Administrador 	 03212345101 	FERNANDES:0321 23451 

01 
EMERSON ALMEIDA 

contador 	 68908954104 	 DOS 
SANTOS :68908954 104 

294707050310161310 22/02/2019 a 	- 	Sim 1 	 21/02/2022 

294707049887365582 28/01/2019 a 
5 	 28/01/2022 Não 

NÚMERO DO RECIBO: 

FB.24.34.28.A9.DB.96.3F.53.F1 .C4.75. 
CC.46.31 .F1 .OA.78.FD.DE-2 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 15/04/2020 às 18:34:47 

DD.38.20CC.76. DF.D6.F 
D 
71 .D8.F0.C2.99.E8.FB.99 

Considera-se autenticado o livro contãbil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. :i9  da Lei n9 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n 1.800/1 996. com  a alteração do Decreto n 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n?  8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n 1247/2014. 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n0  2250368 em 16/04/2020 da Empresa W K E DEDETIZADORA EIRELI Nir. 51600156399 e protocolo 20046.3870 
16104/2020. Autenticação: 9A9F8A6F7A854Al2A79A244411EF3272653034. Julio Frederico Muiler Neto - Secretário-Geral. Para validar est 
documento, acesse http://w.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/046.387-0 e o código de segurança 8wGa Esta cópia foi autenticad 
digitalmente e assinada em 16/04/2020 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

14 

Anexo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/0463870 MTE2000061222 15/04/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

689.089.541-04 EMERSON ALMEIDA DOS SANTOS 

032.123.451-01 WELTON LUIZ FERNANDES 

Página 1 de 1 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Groso 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa W.K.F DEDETIZADORA EIRELI, de NIRE 
5160015639-9 e protocolado sob o número 20/046.387-0 em 16/04/2020, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 2250368, em 16/04/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador 
Allison dos Santos. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 
Assinanté(s) 

35 

CPF 

032.123.451-01 WELTON LUIZ FERNANDES 

Nome 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

032.123.451-01 WELTON LUIZ FERNANDES 

689.089.541-04 EMERSON ALMEIDA DOS SANTOS 

Anexo 

- 	 Assinante(s) 

CPF Nome 

032.123.451-01 WELTON LUIZ FERNANDES 

689.089.541-04 EMERSON ALMEIDA DOS SANTOS 

Cuiabá, quinta-feira, 16 de abril de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por Alllson dos Santos, Servidor(a) Público(a), em 
16/04/2020, às 09:03 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no oortal de serviços da jucemat 
informando o número do protocolo 20/046.387-0. 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
ertifico registro sob o n° 2250368 em 16/0412020 da Empresa W.K.F DEDETIZADORA EIRELI, Nire 51600156399 e protocolo 200463870 - 

16/04/2020. Autenticação: 9A9F8A6F7A854A1 2A79A24441 1 EF32 72653034. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http:/fwww.jucemat.mt.gov.hr! e informe n0  do protocolo 20/046.387-0 e o código de segurança 8wGa Esta cópia foi autenticada 
diaitalmente e assinada em 1 610412n2 rr .Iiilir FrerIerm MiiIIer tJetr 



CPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

~ ~, J ) ~ 5- ~. 

Cuiabá. quinta-feira, 16 de abril de 2020 



IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2019a31/12/2019 

N ° MERO DO LIVRO 

2 

NATUREZA DO LIVRO 

LIVRO DIARIO 

VALIDADE 
RESPONSÁVEL 

LEGAL 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

N2  SÉRIE DO QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 	CPF/CNPJ 	 NOME 	
CERTIFICADO 

5 28/01/2022 

NÚMERO DO RECIBO: 

FB.24.34.28.A9.DB.96.3F.53.F1 .C4.75. 
CC.46.31 .F1 .OA.78.FD.DE-2 

Administrador 	 03212345101 

contador 	 68908954104 

WELTON LUIZ 
FERNANDES:0321 23451 

01 
EMERSON ALMEIDA 

DOS 
SANTOS :68908954104 

294707050310161310 22/02/2019 a 
1 	 21/02/2022 

294707049887365582 28/01/2019 a 

e 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nQ  8.934/1  994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto nQ 1.800/1 996, com a alteração do Decreto n' 8.683/2016, e arts. 39. 39-A. 39-13 da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n  1247/201 4. 

o 

Sim 

Não 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 15104/2020 às 18:34:47 

DD.38.20.CC.76. DF. D6.F 
D 
71 .D8.F0.C2.99.E8.FB.99 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE 	 CNPJ 

51600156399 	 13.255.330.110001-70 

NOME EMPRESARIAL 

W.K.F. DEDEI]ZADORA EIRELI 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASK) 

FB.24.34.28.A9.DB.96.3F.53.F1 .C4.75.CC.46.31 .F1 .OA.78.FD.DE 	 

37 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped 
	

Versão: 7.0.0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: 	 W.K.F. DEDETIZADORA EIRELI 

Período da Escrituração: 01101/2019 a31/12,2019 

Número de Ordem do Livro: 2 

CNPJ: 13.255.330/0001-70 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

*Iúmero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data dc arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial o 
Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de início 

Data de término 

W.K.F. DEDETIZADORA EIRELI 

51600156399 

13,255,330/0001-70 

2 

LIVRO DIAR1O 

CUIABA 

15/02/2011 

31/1212019 

2135 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

W.K.F. DEDETIZADORA EIRELI 

LIVRO DIARIO 

2 

2135 

01101/2019 

31/12/2019 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
FB.24.34.28.A9.DB.96.3F.53.F1 .C4.75.CC.46.31 .F1 .OA.78.FD.DE-2. nos termos do Decreto n2  8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

, r n ...... 	I:.,........... 
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_._____:ItlIl!:!II JljJI1 
BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 W.K. F. DEDETIZADORA EI RELI 

Período da Escríturação: 01110112019a31/12,2019 	 CNPJ: 13.255.330/0001-70 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Descrição 	 Nota 	 Saldo Inicial 	 Saldo Final 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

CAIXA 

CAIXA GERAL 

CLIENTES 

DUPLICATAS A RECEBER 

CLIENTES DIVERSOS 

OUTROS CRÉDITOS 

TÍTULOS A RECEBER 

OUTROS CRÉDITOS 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. 
ACUMUL 

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, 
EQUIP. FER 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES NACIONAIS 

FORNECEDOR 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER 

ISS A RECOLHER 

PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA 

PROVISÃO P/ CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
Si LUCRO 

PIS A RECOLHER  

	

R$ 170.665,79 	 R$ 223.993,42 

	

R$ 155.318,89 	 R$ 210.025,52 

	

R$52.814,15 	 R$ 115.725,73 

	

R$52.814.15 	 RS 115.7125,73 

	

R$52.814.15 	 R$115.725,73 

	

R$ 56.702,55 	 R$ 48.497,60 

	

RS 56.280,35 	 R$ 48.497.60 

	

RS 56.280,35 	 R$ 48.497,60 

	

R$ 45.80219 	 R$ 45.802,19 

	

R$ 45.802, 19 	 R$ 45.802,19 

	

R845.80219 	 R845.802,19 

	

R$ 15.346.90 	 RS 13.967,90 

	

R$ 15.346,90 	 R$'1 3.967,90 

	

R$ 5.708,00 	 R$ 5.708,00 

	

R$ 5.708,00 	 R$ 5.708,00 

	

RS13.791,63 	 R$13.791.63 

	

R$ 13.791,63 	 R$ 13.791,63 

	

R$ (4.152,73) 	 R$ (553173) 

	

R$ (4.152.73) 	 R$ (5.531,73) 

	

RS 170.665,79 	 RS 223.993,42 

	

RS 6.167,46 	 R$ 3.596,47 

	

R$ 3.801,69 	 R$ 2.154,58 

	

R$ 3.801,69 	 R$ 2.154,58 

	

R$3.801,69 	 R$2.154,58 

	

RS 1.0 11,50 	 R$ 1.441.89 

	

R$ 1.011,50 	 R$ 1.441.89 

	

R$ 0,00 	 R$ 0,00 

	

R$ 0,00 	 R$ 110,55 

	

R$0,00 	 R$217.62 

	

R$ 275.65 	 R$ 283,82 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
FB.24.34.28A9.DB.96.3F.53. Fi .C4.75.CC.4631 Fi .OA.78.FDDE-2, nos termos do Decreto n 8.683/2016. 

l.'.( l...-. .4.. 	 .-....,. r,:...:4..I 	 -i 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 W.K.F. DEDETIZADORA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/012019a31/12,12019 	 CNPJ: 13.255.330/0001-70 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Descrição Nota 	 Saldo Inicial Saldo Final 

COFINS A RECOLHER R$ 735,85 AS 829.90 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E AS 1 3r4  27 R$ 000 
PREVIDENCIÁRIA 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL AS 1.354,27 R$ 0.00 

PRÓ-LABORE A PAGAR RS 1.354.27 R$ 0,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 164.498,33 RS 220.396,95 

CAPITAL SOCIAL R$ 100.000.00 R$ 100.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO AS 100.000.00 R$ 100.000,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 100.000,00 AS 100.000.00 

(-) LUCROS OU PREJUÍZOS R$ 12.80000 R$ 64.49833 

(-) LUCROS OU PREJUÍZOS R$ 12.800,00 R$ 64.498:33 
ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS R$ 12.800.00 R$ 64.49833 

PREJUÍZOS ACUMULADOS AS 0,00 R$ 0.00 

LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO R$ 51.698,33 RS 55.89862 

LUCROS DO EXERCÍCIO R$ 51.69833 R$ 55.898.62 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
FB.24.34.28.A9.DB.96.3F.53. Fi .C475.CC4631 F1 0A78.FD.DE-2, nos termos do Decreto n2  8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 7.00 do Visualizador 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 511X ce.o 

Entidade: 	 W.K. F. DEDETIZADORA EI RELI 

Período da Escrituração: 01101/2019a31/12-12019 	 CNPJ: 13.255.330/0001-70 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Descrição Nota 	 Valor Inicial Valor Final 

RECEITA BRUTA AS 9553000 R$ 82219,63 

SERVIÇOS PRESTADOS AS 95.530.00 AS 82.219,63 

(.) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA AS (8.26335) AS (7.102 216) 

(-) (-) ISS RS (4.776,50) AS (4.1 10,98) 

COFINS R$ (2.865.90) AS (2.466,59) 

PIS AS (620.95) A$ (524,59) 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA AS 87.266.65 AS 75.11747 

(-) CMV R$ (14.103.54) R$'13.415,90) 

CUSTOS DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS 

AS (14.103.54) AS (13.415,90 

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO AS 73.163.11 AS 61.701,57 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS RS (14.128,08) AS (3.928.35) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS AS (10.760,00) RS (1.379,00) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (402.61) R$ (349,27) 

(-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS AS (156,00) AS (349.27) 

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS AS (2.809,47) R$ (0,00) 

RESULTADO ANTES DO IAPJ!CSLL AS 59.033,03 AS 57.773.22 

(-) PROVISÃO P/ IAPJ E CSLL AS (7.336,70) AS (1.874,60) 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A$ (2.851,26) AS (887,97) 

IMPOSTO DE RENDA RS (4.585,44) AS (986.63) 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO AS 51.698,33 AS 55.898,62 

41 

o 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
FB.24.34.28.A9.DB.96.3F.53. F1 .C4.75.CC.46.31 . F1 .OA.78. FD.DE-2. nos termos do Decreto n 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 7.0.0 do Visualizador 	
(A 	 Página 1 de 1 



ANÁLISE ECONÔMICO FINANCEIRO EM 31112, 019  

Indíce Liquidez Corrente 

- Índice Liquidez Geral 

lndke de Endívidamento Total 

índice de Solvência 

ILC- 	AÇ/PC 

ILG - :AC + ARLP»(PC + PELF 

lEr- 	(PC+PELP)/AT 

ISO - 	AT/(PÇ + rELI'): 

210.O2552 	 58.40 
359M7 

21O.O25.52 	 58,40 
359647 

3.596,47 

223,993,42 

223.993,42 	
62,28 

3.596,47 

fcsllia IX 

As. Prsocdnto ip;tãGio P.530- 1145 
Bota-o dos Estado, João Pessoa - P5 

(83) 3244-04434 ca,ioaO@AzOvod0005tcLnOI.br  
u 	lttps:llOzevedobostos.notbr Bei VO,-tc&,r Avcv 

01 
a- 

OndO Cavalcon 

W.K.F. DEDET1ZADORA BREU CNPJ: 13.2553341000170 
Endereço Rua J N°10 Quadra 05 Residencial 1114 1be:ez%ha P ilk Pagoti Cuiabá Estailu de Mato (,rt . 

Nir.n°.: 51.60Q..$6.399 
1 ,o•i.os 

a pena Já L-i. iedavamtts que as íá,,mvçóes aqui contldaa são N;ezdodetraa c rme 7sç*aMaIzanwia  p(w todas s1aa As informações kwsni extraídan ao 1 C1) . Sl'FT 

Conbat I)igzzal r 1ss%e ao Livro Durio N 02 com 2.135 1znhø, ,nftirrne- Recibo ai 144-34. 	9 06 1b W.53-Fl t475C( 4631 1-1 0 '$ 1-1)1)1 em 15104/2,10.  
Usê 1 eg1 1»ut't 	IO/19'o mi alteraç5o do Doto 8.683/201n e Art 39,8-A i. 39.8 da Lei I~M4 com alteraç5o da L(.. 1 47..014 
A wciedade. não pssw (nseIho facal instalado e nem Audatona tndependente 
('aba'MI' trdn Ane20) 

eon 	 - 	 an fm 	dos Santos 

AdminL'ftdor  
CPI 032.12345141 e RG 17933.218SP/MT 	 1 CPF: ó89.089.54104 / CRC . hrr-u923/c).5 

	) 

  

Autenticação Digital Código: 83210707200425522041-1 	' 	
Cartório Azevêdo Bastos -0 Data: 07/07/2020 10:37:14 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 
Seio Digital Tipo Normal C: AKE86623-8CS3; 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404! Fax: (83) 3244-5484 

http ://www.azevodobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

  

    

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital,  ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraiba, endereço https:/!corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA 
CONSANI DAS MERCÊS a responsabilidade. única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07f0712020 11:23:39 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 11  e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastas, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo endereço 
de e-mail autentica@azevedo bastos. not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:!autdígital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital; 83210707200425522041-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2006, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003'2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94fOS7f2d69fe6bcOSbf4ed2bbl Sab'I dcf2c9e7d333e3f50e9f7ff089622945c43686986e8e1 fefbe552777b9ee49a3'3e5851 ef5ffaa503fd 
48d428d070622e0f4363fceae'll f4a3576 

Ptskk'rcia da Repúbi 	C P 
Caw<ivtl

,   

Brasil 
m~a  

ds 24 	d 2001. 

https://api.autdigital.azevedobastos.not.brídeclaracao/332  10707200425522041 	 1/1 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO N°: 5837752 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que revendo os registros, EM 
ANDAMENTO, de distribuições de ações cíveis de FALÊNCIA E CONCORDATA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL e RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL e criminais do 11  Grau de 
Jurisdição do Estado de Mato Grosso, no período de 1 ANO NÃO CONSTAM ações MOVIDAS 
POR ou em DESFAVOR de WELTON LUIZ FERNANDES 03212345101, portador do CNPJ 

13.255.330/0001-70, até a data de 31103/2021 

Observações: 
	 o 

As informações do nome e CNPJ acima são de responsabilidade do solicitante, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a 
autenticidade. 	 o 

A consulta abrange todos os processos cadastrados na base de dados da primeira 
instância estadual, tanto cíveis quanto criminas, distribuídos na Justiça Comum ou nos 
Juizados Especiais. 

A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereço: 
sectjmt.jus.br, no campo "verificar autenticidade de 10  grau", informando o número da 
certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após sua expedição. 

Esta certidão tem validade de 30 dias, após a data de sua emissão. 

Emitida em 31/03/2021, às 13:42h. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSGR:CÃ 0 

13.255.330/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ERTURA  

15102/2011 

NOME EM FR ESA E IA 

W.K.F DEDETIZADORA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DEDETIZADORA FAVORITA 
POETE 

ME 

C.ODIGO E DESCRCÂO DA ATIVIDADE ECONOM CA 

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

.ODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDRIAS 

4330-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
(Dispensada ) 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

:7ODIGO E: DESCRIÇÃO DA NATUREZA IURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

..OURADO:.IRO 

RJ 
NI-MERO 

10 
COMPLEMENTO 

QUADRA03 

78.056-714 
BAIRRO/DISTRITO 

RESIDENCIAL ILZA THEREZINHA 
PICOLI PAGOT 

MNICIPIO 

CUIABA MT 

E:NDERECO ELETRÔN:CO 

FAVORITACUIABA@GMAIL.COM  
TE:.EFONE 

(65) 3641-4177/ (65) 9805-4293 

ENTE. FEDERATIVO RESPONSAVE:.. SER 

S:TUAÇO CATRAI. 

ATIVA  - 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/02/2011 

CADASTRAL 

SiTUAÇ,O ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

() .4 dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos Constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1863, de 27 de dezembro de 2018. 

45 

Emitido no dia 26/0412021 às 16:17:21 (data e hora de Brasília). 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 13.255.330/0001-70 
NOME EMPRESARIAL: 	W.K.F DEDETIZADORA EIRELI 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$l 1 0.000,00 (Cento e dez mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

WELTON LUIZ FERNANDES 
Qualificação: 
	

65-Titular Pessoa Física Residente ou DomicIlIado no 
Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 18/03/2021 às 14:43 (data e hora de Brasíàa). 

46 

o 



Condições de Dispensa de Licenciamento 

Estabelecimento: 	 13.255.330/0001-70 - W.K.F DEDETZADORA EIRELI 

UF/Município: 	 MT/CUIABA 

Órgão 	 Abrangência 	Condições 

Coroo de Bombeiros 	 FEDERAL 	• Desde que as atividades sejam realizadas na residência do empreendedor, 

sem recepção de pessoas; ou em edificações diversas da residência, se a 

ocupação da atividade tiver ao todo até 200 m2  (duzentos metros quadrados) 

e for realizada: em edificação que não tenha mais de 03 (três) pavimentos; 

em locais de reunião de público com lotação até 100 (cem) pessoas; em 

local sem subsolo com uso distinto de estacionamento; sem possuir líquido 

inflamável ou combustível acima de 1000 L (mil litros); e sem possuir gás 

liquefeito de Petróleo (GLP) acima de 190 kg (cento e noventa quilogramas). 

47 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCEIMT 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E SITUAÇÃO CADASTRAL 

48 

Ni'nnero de Inscrição Estadual 
13.813.973-3 

CNPJ 
13.255.330/0001-70 

Data Início Atividade - SEFAZ 
12/05/2020 

NOME EMPRESARIAL 
W.K.F DEDETIZADORA EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME FANTASIA) 
DEDETIZADORA FAVORITA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
4330-4199 - Outras obras de acabamento da construção 

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

C5DIGO E DESCRIÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA 
2305 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (de Natureza Empresária) 

LOGRADOURO 
RJ 

NÚMERO 
10 

COMPLEMENTO 
QUADRA03 

CEP 

78056-714 
BAIRRO 

RESIDENCIAL ILZA THEREZINHA PICOLI 
PAGOT 

MUNICÍPIO 

CUIABÁ 
UF 
MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FAVORITACUIABAGMAIL.COM  

TELEFONE 
(65) 9244-0803 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVO 

DATA SITUAÇÃO CADASTRAL 
1.2/05/2020 

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

SIMPLES NACIONAL 
SIM 

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
NÃO 

Emitido no dia 26/04/2021 às 15:21:48 (data e hora de Cuiabá) 
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16/02/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

49 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: W.K.F DEDETIZADORA EIRELI 	.- 
CNPJ: 13.255.33010001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procura doría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Iwww.pgfn.govbr>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:38:47 do dia 16/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/08/2021. - 
Código de controle da certidão: 1069.A797.668A.1D09 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

o 

o 

11 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

50 

7 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO 
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
CND N° 0031785888 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 
SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 01/04/2021 Hora da emissão: 16:12:34 

Nome/denominação do sujeito passivo: W.K.F DEDETIZADORA EIRELI 

CNPJ: 13.255.330/0001-70 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo 1 da Portaria 

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento 

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de 

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do 

sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 

integrado ao sistema da CND e/ou da Divida Ativa. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br  ou 
www.pge.mt.gov.br. 

Certidao válida até: 30/04/2021. 

Fornecimento gratuito 

Número de Autenticação: TMTTKAB2K.LKKA2U9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
PROCURADORIA GERAL 
PROCURADORIA FISCAL 

1:1R0CI:SS0 	EXERC'ÍCR) 

1 GERAL 

NÚMERo II)A CERTIDÃo 

433537/2021 	 579969 

CO)NTRIB1JINfE 	 INSCRIÇÃO MU
. 
 ICIIAL 

734856181 	 LANCAMENTOS DIVERSOS - 167587 

1 1 1 1 1 1 1 I 1 1 O O 11 II 111 111 

41 

C - 	.n^I 	de mpos 
Procu or Fsc. do Município 

Certidão valida até Cuiabá/MT, 01 de Maio de 2021. 

A Autenticidade da Certidão poderá sei- confiunada em: hup:/íeniissao.cuiaba,rnt. ov.hr/portal/  

1 

FINALII)Ai)E 1[I3ATRR() 

AREA DE EXP URB NORTE 

4- 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE DÉBITOS GERAIS 

01 04202113255330000170002005654335371 10963521 579969 

1N()Mi 
W.K.F DEDETIZADORA EIRELI 

r (PF/CNPJ 	 P(iINSC1 I/SFAI)UAL 

13.255.330/0(101-70 	 1 	000000(9)00() 

ENI)ERI:/Ç() 
Rua J (LOT RES ILZA THEREZINHA PICOLI PAGOT). lO - QD 03 

A requerimento da parte interessada certificamos para os fins especificados que revendo os 
registros e arquivos desta procuradoria fiscal , que existem debitos sendo que os mesmos são 
objeto de procedimento administrativo em analise até a presente data. Ressalva-se, caso se 
constate futuramente a legitimidade de qualquer tributo que venha agravar o contribuinte acima, 
o direito de cobrar o débito na forma da legislaçao em vigor. 

Cuiabá/MT, quinta-feira. 01. de abril de 2021 



26/04/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CR.F 

Inscrição: 13.255.330/0001-70 
Razão Social:W K E DEDETIZADORA EIRELI 

Endereço: 	RUA 3 10 QUADRA 03 / RES ILZA THEREZINHA / CUIABA / MT / 78056- 
714 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/04/2021 a 14/05/2021 

Certificação Número: 2021041501563044114373 

Informação obtida em 26/04/2021 16:19:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https:/,/Consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrfipages/consulta  Empregador.jsf 	 111 
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PODER. JtJDIc.R.I 
JUSTIÇA iTRABLW) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: W.K.F DEDETIZADOPA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.255.330/0001-70 

Certidão n°: 7656437/2021 

Expedição: 02/03/2021, às 14:06:32 

Validade: 28/08/20212  180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que W.K.F DEDETIZADORA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.255.330/0001-70, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

o INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 	GESTAO 
Prefeitura Municipal de Tabapora 	201712020 
sÃoiosiuçÃo CCSOOM1 ÇAS$**E, fiESPONSA8I1.DE £1IiNM1k 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos: fins que a Pessoa Jurídica WK4F DEDETIZADORÁ EIRELI,. 

CNPJ 13255330/0001-70, Endereço: Residencial liza Therezinha Pícolí Pagot, CuiabaIMT, CE?. 

78.056.-714, 	MT. executou/forneceu â FREFEITU:.1 MUN1CUAL DE TABAPORÁ, 

possuidcra do CNPJ 37,464.99710001 -40 com sede à Aenida Comendador José Pedro Dias, e 979 

N, bairro Centro, Município Tabapor - MT Estado de Mato Grosso conforme os seguintes 

seriços: 

N°Nota Fiscal 01 

Processo Licitatório o 016/2020 - prego pm_sencial 01/2020 fornecimento de 2.400W de telas 

anti pássaro na cor preta em nieriaE potieiikno com filtro uv —malha 1 x 1 em, para bloqueio 

de pássaros em geral - com fornecimento de mão de obra de ínta1açào incius. 

— Escõla Municipal Muiacii Sernensato Lndereçu Acesso Nossa Terra, n' 47. Localizado no 

assentamento Pi1 FTÚi: 

Escola Municipal 1.11i Maria Konzen - Endereço: Rua 04. :u 1 oca1.17ada, no l)iiriLo de Americana 

doNõrteuaMT22Ü 

Escola Municipal Val ; decIT Das Rodr gt 	Endereço. Ru i Pim 1 	 0ca1itada no Distnto 

PA Mercedes Te ti. 

Registramos ainda, que a empresa cumpriu licimente com suas obrigaç,ôs, nada constando que a 

desabone técnica e come tíalmente. até a presente data. 

TabaporJMT, 30 de Abril de 2320 

Denival oOij ira Souza 

CPF: 01 1.466.351-33 

.RC): 2.316.355-0 88P/MT 

Secretário Municipal de Educação e Cultura, Desporto e Lazer 

£rnafl preftc1b4a@hotn1afl.com  
Â. (omeodor José Pedro Dias, 979 P1 - Centro Fone/Fax: (66) 3557-141414151150511246 — (E? 78563-000 - IABAP(*A E 

Autenticação Digital Código: 832107082098804501621 
o Data: 07108/2020 17:24:37 

Valor Total do Ato: R$ 4.56 
Selo Digital Tipo Normal C: AK136773-RSD2; 

	 0  

Cartório Azevêdo Bastos 
A-,. Presidente Epit4co Pessoa 1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa - P8 

- 	(83(1244-5404 - c5stOrio8azooedobastosno1.br 
ht1ps;!/aze5008bastos.00t.br  1(,-,. 	 a_ 



E-mail; prefiuba()hotnuziLcQm 

, (,ipriifrpdo, Josá Pião Dias, 979 N CentroS Fone/Fax: (66) 3557.14141141151150511246 - (E? 78563-000 .. TABAPORÃ - MT 

Autenticação Digital Código: 83210708209880450162-2 
.0  Data: 07/08/2020 17:24:37 

rxi 4,8 
• 	

Valor Total do Ato: R$ 4,56 
Selo Digital Tipo Normal C: AK136774-YMWA: 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av, Presidente Eptãco Pe5500 - 1145 
Bairro dos Estado. João Pessoa - P8 

(83) 3244-8404 - cartor,odaaooedOhasiOS.nOí.br  

"e 	 hsJ/azevedo505to5.00tbr 

ESTADO DE MATO GROSSO 	GESTÃO 
Prefeitura Municipal de Tabaporia 	2017nM 

MiSSÃO: PROÜUÇÀO COM QWJW4E. A55 DJftMDE RESPO4SA1LUA 	TRAJ4SWPÍI1CIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Pessoa Jurídica WK.F DEDETIZADORA 

EIRELI, CNPJ. 13.255330/DOO 1-70. Endereço: Residencial Hza Therezinha Picou 

Pagot, Cuiabá/W, CEP. 78.0567I4. MT executou/forneceu ã PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TABAPORÀI  pOsStLidOra do CNPJ 37.464,997/000140, com sede 

Avenida Comendador José Pedro r)ias n° 919 N, bairro: Centro Município Tabaporâ 

MT, Estado de Mato Grosso. conforme os seguintes serviços: 

Nota Fiscal N'280 

DedetizaçAo, Iirnpeia de forro e Iimpw* de reservatórios de água para a 

SECRETARIA ML MCIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 1)ESPQRTO E 

LAZER, conforme pregão presencial 27/2019 c ata de registro de preços. 27/2019. 

Registramos, ainda.. que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone téc,nica e cotuerciaIrnentc tté a presente data. 

Tabapor/ÍvIT. 27 de Março de 2020 

o 
Denivaldo; j 	Souza 

CPF: 011.466351-33 

R.G; 23I6.355-0 SSP/MT 

Secretário Municipal de Educação e Cultura, Desporto e Lazer 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 56 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http :I/www.azevedobastos. not. br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

Ps:íicorre9edoria.tPb.ius.br/selodiital/. • 
V. 

Nesse sentido, declaro que a MERCES ASSESSORIA EIRELI assumiu, nos termos do artigo 80 , §1°, do Decreto n° 10.27812020, que regulamentou o artigo 
3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 20-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 20-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital` ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/0412021 16:49:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 10, 100  e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MERCES ASSESSORIA EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autenticaazevedo bastos. not. br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 83210708209880450162-1 a 83210708209880450162-2 
2Legislaçôes Vigentes: Lei Federal n° 8.935194, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 220012001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013. Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DK'ITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba00b26022f9ba0d77c07237a0b50dfda0c22790fda721 33527e9ea9ec0441 f90501c407b210feef8e7a0c3651 7abdfofd42 

r  8d070622e0f4363fceae 11 f4a3576 

 digital do documento faz prova de que, na data e hora em que eia foi realizada, a empresa MERCES ASSESSORIA EIRELI tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MERCES ASSESSORIA EIRELI a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 
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Et 	Pe4 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins,que a Pessoa Jurídica WJ(F DEDETIZADORÃ 

E1RELL CNPJ. •1325533W0OOi-70 Endereço: Rua Pa*, de Minas, 200 - Jardim 

Mariana CEP 78040-660. — Cuiabá — MT, executou/forneceu à Condomínio Edifirio 

Dueis, possuidora do CNPJ 1 0,490.14310001-U,  com sede a Av, Aclimação, n° 60815 

Bairro: Bosque da Saúde, Municipo Cuiabá— MT. Estado de Mato Grosso, e nfórme os 

seguintes seviços 

N° Nota Fisca.!, n°92 

Instalação de teias aiitipassar limpeza de ninhos e fezes e. pulverização de inseticida em 

todas as caixas de ar condicionado do condomínio no endereço AV. ACLTMAÇÀO. nu  

608, bairrr Bosque da Saúde, Município Cuiaba - MT, Estado de Mato (irosso de 25 i06 

à 20/07 do ano de 201 S.  

RegistrImo5, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações. nada 

constando que a desabone técnica e comercialnwnte, até a presente data. 

Cuiabá, 14 de junho de 2019 

LUIZ A O.JUS1INI 

*:78S.8I 8-53 

RG: 8099335/PSP 

Síndico 

CA JOAZEVÉDBÀS 
5 

Aítètrãoiuàr" 
C1 

Cód. Autenticação: 83211906190832390535-1: Dato: 1910612019 08:36;5 

/ 	SaL 

 

Dita da 	 Tpc NomiL C ,LRGOS7-W33T: 

Ç'ofTotdlci'At: R$442 
Confira os dados do ato em: https://setodigitaLtjpb.jusbr  

J\JJ\ 



PTeSkMDCia da República 
cali Civil 

Medida Preisóriê Pil< 2 200-2, 
de 21 de goo de 2001. 

Icp 
Brasil 

0110912020 	 https./íapi.autdigital.azevedo bastos. not.br/doc1  ara cao183211906190832390535 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:!!www.azevedobastos .not. br 
E-mail: cartorio@azovedobastos  not. br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital,  ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e ReistraI no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A6C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraiba, endereço https:!!corregedoria.tjpb.jus.hr!selo-digital 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA 
CONSANI DAS MERCÊS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/09/2020 18:39:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 11  e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo endereço 
de e-mail autentica@azevedo  bastos. not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:íiautdigitai.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 83211906190832390535-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 220012001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b7e4c003c9c6056218e320c1 bdba5d28f3d25c57ac740a7d79e87f7677965f9c7be1 7b6bO5baOce69O7eadd83c8 
e2d066d428d070622e0f4363fceae1 1 t4a3576 

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/83211906190832390535 	 1/1 
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De acordo: 
n., 

.1' 	 -13,1 / 
/ 	Soraya Mota Queiroz Salvador 

/ 	Diretora Gera!/PGE/MT 

Governo do Estado de Mato Grosso 
PGE — Procuradoria GeraL. do Estado 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso, com sede à Av. Republica do Líbano, n2 

2258, Bairro Jardim Monte Líbano, em Cuiab/MT, inscrita no CNPJ sob o ri2 

03.507.415/0003-06, atesta para os devidos fins que a empresa, W.K.F DEDETIZADORA 
EIRELI., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o n° 

13.255.330/0001-70k localizada na Rua 3, N2 10 Quadra 03, Residencial llza Therezinha 

Picolí Pagot-Cuiabá/MT, neste ato representado pelo Sr. Welton Luiz Fernandes, portador 
do RG n2 1793321-8 SSP/MT e do CPF n° 032.123.451-01, vem prestando os serviços a 
este órgão por meio do CONTRATO N2 002/2020/PGE, cujo o objeto é a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de desinsetização/dedetização, 
descupinização e desratização com fornecimento de mão de obra, todos os materiais, 
equipamentos e ferramentas necessários, a serem executados nas dependências da 
Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso, por meio de ADESÃO PARTICIPANTE à 

Ata de Registro de Preços n° 004/2020/ SEPLAG - Pregão Eletrônico n 
018/2019/SEPLAG, desde 01/04/2020 com sua vigência por 12 meses. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Cuiabá-MT, 28 de Outubro de 2020. 

1 

AdnanÇ. ' sp rito S Almeida 
Fiscal do Contrato -Titular 

PGE/MT 

SuniWna  Le______ 
Coordenadors - quisições e Contratos 

PGE/MT 

Av, República do Líbano, 2.258, Jardim Monte Líbano 
www.pge.mt.gov.br  
CEP 78.048-196 Cuiabá Mato Grosso 

Autenticação Digital Código: 83212810202983477574-1 
ir 
o Data: 28110/2020 12:11:21 

at Valor Total do Ato: R$ 4,56 

Selo Digital Tipo Normal C: AKP97016-FHQL; 

     

Cartório Azevêdo Bastos 
OR 	As. Prasidnto Epdâcto Pessoa - 1145 

Bairro dos Estado, João Pessoa PB 
(83) 3244-5404 -ca1oro(azevedobas(osnot.br  

(3 	 https//azevedobastos.notbc 
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Página 111 

ART MÚLTIPLA MENSAL 

1220200113165 
Anotação de Responsabilidade Técnica 

- CREAMT 
ART Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Execuçãio de serviço ternico de monitoramento ambienta( 000 unidade 

VCIOI Pmqp R$ 156.38 	 Nosso Número 1400000000017485.GC Valor ART. R$ 155,38 Regatraua erri 01/09/7020 

RlJP 1212044250 

Restrc 29212 

Re3sirn 47908 

ALAN VINIC1LIS BARCELOS XAVIER 

Título Protission ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO . ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Empresa Contratada WKF DEDET1ZADORA CIRCO 

quantidade 	Unidade 	 uini- contratos GrupofSubcjrup Atividade Proflaslonat 	 Obra/Serviço 
o 

Complemento 

3 Atividades Técnicas 

Meto Ambiente - Controle e Monitornamento Ambiental 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do CREA-MT 
	  1. Responsável' Técnico 	  

2. Contratante 

DIVERSOS CONTRATOS CONFORME RELÂO X'IEXA 

a ccnciusdo Oas 	daees técr:rtas e orotssional devera proceder a Caixa oeste 4/17 

	 4 Observaçites 	  

DEDETIZAÇÃO, IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANA, ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

007 0-92 711-02 - liS BARCELOS XAVIER 

E Entidade de Classe 

7. Assinaturas 

o serem verdaCmr as rtfonnaçites acima 

data 

Autenticação Digital Código: 83212810202983477574-2 
- o Data: 28110/2020 12:11:21 

Valor Total do Ato: R$ 4.56 
Selo Digital Tipo Normal C: AKP97017-6Z3V: 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epmtácio Pessoa -1145 

Barro dos Estado, João Pessoa- PC 

-N (83) 3244-5404 - u500ric)dazevedobaumcs.noLbr 
https:i;azevedobastou.not.br  

be Valho' A.inv 
litmi 1,1 AGWrf- 

e0~ 
..i4usula Coinrxomissó:ia qualquer conflito ou litígio originado do presente contraio, bem corno sua interpretação ou 
execução, ner4 resoMdo por arbitragem, de acordo com a Lei n. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio de Centro de 
Mediação de Arbitragem - DMA vinculado ao CREA.MT, nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, 
expressamente, as partes declaram concordar. 

Declarações 

Contratante 

Acessbilid5de Declaro atendimento la regras de acessibilidade previstas nas narinas técnicas da ABNT, na legislaCiÉIo especifica e no Decreto n 6.295, de 2 Oc dezembro de 2004. 

8, niormaçOes 

A ART é viia somente quando quitada, mediante apresentaçlo do comprovante do 
pagamento Ou conferéncia rio alIe do Croa. 
A autenticidade deste documento pode ser verIficada no SEu www.crea-mt.org.br  ou 
www.confea.Org.br. 
A guarda da via assinada Ou ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vincule contratual. 

ww'a.crea-mt Oi'g Er c5teicteatrt Org.Di 
ie 65j3315-3O0C 	 .,. . 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http :/íwww.azevedobestos. not. br  
E-mail: cartorio@azevedobastosnot.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc.. 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 

tas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
rventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

ttps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-dígitall  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/1112020 12:29:03 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 10,  100  e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autenticaazevedobastos. not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:!/autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

Código de Autenticação Digital: 83212810202983477574-1 a 83212810202983477574-2 
?Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001. Lei Federal n° 13.105/201 5, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5f9fdb3624e621 706d0a2036acb5bd03fa207256939506e3c824ada0e2a3aad9f7899dd6df767d1ff6a1859894b2687ad4 
28d070622e0f4363fceae1 1 f4a3576 

Presidência da iepÚbhca 
cá" Civil 

Medida Pro'.isóra 	22002, 
de 24,11C agosto de 2001. 

icp 
Brasil 



62 
Página 1/1 

ART MÚLTIPLA MENSAL 

1220200113165 
Anotação de Responsabilidade Técnica - CREA-MT 

ART Lei n0  6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Obra/Serviço Grupo/Subgnip Atividade Prohssiunel 
o 

Meio Ambiente - Controle e Monitoramento Ambiental 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do CREA-MT 
	 1. Responsável Técnico 	  

ALAN VINICIUS BARCELOS XAVIER 

Tittio Profossional. ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Empresa Contratada WKF DEDETIZADORA EIRELI 

Execuçao de serviço técnico 	de morritoramento ambientai 

Apõs a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

unidade 0,00 1 

3. Atividades Técnicas 

Complemento Quantidade Unidade Unidade Contratos 

RNP 1212984250 

Registro: 29912 

Registro: 47908 

2. Contratante 

DIVERSOS CONTRATOS CONFORME RELAÇÃO ANEXA 

	 4 Observações 	  

DEDET1ZAÇÃO, IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANA, ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO (SPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

6. Entidade de Classe 

7, Assinaturas 

Mm serem verdadeira as as nformaçôes acima 
JI: 

dela 

007.092 751-02. A IUS BARCELOS XAVIER 

Valor ART R$ 155.38 Registrada em 01/0912020 Vaor Pago R$ 155.38 

8. Informações 

A ART e válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do 
pagamento ou conteréricia no site do Orce. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no sue www.crea.mt.org.br  ou 
www.contea.org.br. 
A guarda da via assinada oa ART será de responsabIlidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o i'nculo contratual. 

5) 

www,crea-mt.org.c cateccrea-nit.org.br  
te: (65)3315-3000 

Nosso Nrmero 1400000X001748560 

CREA-MT 

—& Declarações 

C:áusla Comromissãria qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua inter»etação ou 
execução, será resolvido por arbitragem, de acordo com a Lei ri', 9.307, de 23 de setembro de 199d, por meio de Centro de 
Mediação de Arbitragem - CMA vinculado ao CREA-MT, nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, 
expressamente, as partes declaram concordar. 

Contratante 

Acesstoiltdade: Declaro atendimento as regras de acessibilidade previstas rias normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto « 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

Profissional 
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Favonta 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N 025/2021 - REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FT.rruRA E EVENTUAL CONTRATAÇÃo DE. 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO I)E SERVIÇOS NAS CRECHES 
MUNICIPAIS TIA IVONI E TIA TETÉ E NO CRAS PARA TRATAMENTO) PRECONIZAIX), 
VEDAÇÕES EM 100% I)A ÁREA CONSTRUÍDA. PARA EVITAR ENTRADAS DE 
MORCEGOS E PASSÁROS E LIMPEZA IX) FORRO EM TODA AREA CONTRUIDA, 
conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência em anexo. 

Razão social: W.K.F DEDETIZADORA FIRELI 
Nome fantasia: DEDETIZADORA FAVORITA 
CNPJJMF 13.255.330!000l-7() 
Inscrição Municipal: 734856181 — Inscriçâo Estadual: 13.813.973-3 
Endereço: Rua 'J', no io, quadra 03. Residencial liza Therezinha Picoli Pagot, Cuiabá/MT, CEP 
78056-714. 
E-mail piisci1ameplicitacoes.com.br  favoritacuiabagmaíI .com - Telefone/fax (65) 3028-4200 
Conta Corrente 11°24.803-0, Agencia .4456, Banco itaú 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) I)AIANE MARQUES ROi)RIGUES portador(a) do 
RG 	° 16317882 SSP!MT e do CPF n."01534-0.581-33   . a participar da licitação instaurada pelo 
Município de Cláudia ... Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão Presencial 11.'02512021. na 
qualidade de representante legal. outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
W.E.F I:)EDETIZAD0RA EIRELI, bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar 
direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

CuiabãJIvlT, 26 de abril de 2021 
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PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS OLIVEIRA 
oAl3!Mr 18.569-13 
Representante Legal 
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ESTADO DE MAro GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAI. DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021 - REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: REGISTRO 1)E PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO I)E SERVIÇOS NAS CRECHES MUNICIPAIS 
TIA IVONI E TIA TETÉ E NO CRAS PARA TRATAMENTO PRECONIZADO, VEDAÇÕES EM 
1000% DA ÁREA CONSTRUÍDA, PARA EVITAR ENTRADAS DE MORCEGOS E PASSÁROS E 
LIMPEZA DO FORRO EM TODA AREA CONTRIJÍDA. conforme condições e especificações 
contidas no Termo de Referência em anexo. 

o Razão social: W.KF 1)EDETIZADORA EIRELI 
Nome fantasia: DEDETIZADORA FAVORITA 
CNPJ/MF 13.255.330/0001-70 
Inscrição Municipal: 734856181 — Inscrição Estadual: 13.813.973-3 
Endereço: Rua J'. n° lO. quadra 03. Residencial lIza Therezinha Pícolí Pagot, Cuiabá!MT, CEP 78056- 
714. 
E-mail priscilameplicitacoes.cotn.br  favoritacuiabagmail.com  - Teletbne!fax (65) 3028-4200 
Conta Corrente n°24.803-0. Agência 4456, Banco Itaú 

PROCURAÇÃO POR SUBSTABELECIMENTO 

A empresa W.K.F DEDETIZADORA EIRELI inscritano CNPJ sob n° 13.255.330/0001-70 sediada 
na Rua 'J. n° 10. Quadra 03, Bairro: Residencial Ilza Therezínha Pícoli Pagot. sediado no Município de 
Cuiabá, Mato Grosso, CEP 78056-714. através de sua procuradora Sra. Priscila Consani das Merces 
Oliveira. OAB!MT 18.569-B, RG n° 10.616.831-8, SSP-PR e CPF n 	075082869-28 
SUBSTABELECE o(a) Senhor (a) Sr. (a) DAIANE MARQUES RODRIGUES portador(a) do RG n.° 
16317882 SSP/MT e do CPI, n.° 015.340.581-33. a participar da licitação instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Claudia'MT, na Licitação realizada sob a modalidade de Pregão Presencial/Registro  de 
Preço a.° N° 25/2021 — SRP. na  qualidade de representante legal, outorgando-lhe amplos poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa W.K.F DEDETIZADORA EIRELI inscrita no CNPJ sob n° 
13.255.330/0001-70, especialmente para tomar toda e qualquer decisão durante as fases do Pregão, 
inclusive emitir e assinar Declarações. otèrecer, assinar e rubricar propostas e documentos de hab;Iitaçâo 
em nome da Outorgante. formular lances na etapa de lances, negociar a redução de preço, manifestar-se 
imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, desistir 
de prazos e recursos, prestar todos os esclarecimentos olicitados pelo (a) Pregoeiro (a), firmar contrato 
em nome da Outorgante, manifestar. prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, enfim, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante. 

Cuiabá/MT. 26 de abril de 2021. 
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PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS OLIVEIRA 
OAB/MT 18.569-B 
Representante Legal 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL Y 025/2021 - REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS CRECHES 
MUNICIPAIS TIA IVONI E TIA TETÉ E NO CRAS PARA TRATAMENTo PRECONIZADO, 
VEDAÇÕES EM 1000% DA ÁREA CONSTRUÍDA. PARA EVITAR ENTRADAS DE 
MORCEGOS E PASSÁROS E LIMPEZA DO FORRO EM TODA ÁREA CONTRUIDA. 
conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência em anexo. 

e 	Razão social: W.K.F DEDETIZADORA EIRELI 
Nome fantasia: DEDETIZADORA FAVORITA 
CNPJ/MF 13.255.330/0001-7() 
Inscríção Municipal: 734856181 - Inscrição Estadual: 13.813.973-3 

Endereço: Rua J' no 10, quadra 03. Residencial liza Therezinha Picoli Pagot, CuiabájMT, CEP 
78056-714. 
&inail 1)nscilamep1icitacoes.com.br  favoiitacuiabaàgmaiI .com - Telefone/fax (65) 3028-4200 
Conta Corrente n°24.803-0, Agência 4456, Banco Eaú 

DECLARACÃO CONSOLIDADA  
ANEXO VII 

DECLARAÇÃO (PESSOA JURIDICA) item 8.1,1V, 

DECLARA, sob as penas da lei, que: Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso OU insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V, alt. 27, da Lei 8.666/93. com  redação 
determinada pela lei 9.85411999. 

ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO (PESSOA JURIDICA) - Item 8.1,IV, "C" 

DECLARO, sob as penas da lei que: QUE RECEBI TODOS OS DOCUMENTOS, TENHO 
CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NO PRESENTE EDITAL, BEM COMO CONCORDO) COM TODOS OS ITENS 
ESTABELCIDOS NO REFERIDO EDITAL. 

ANEXO IX 
DEC[.ARAÇÀO (PESSOA JURÍDICA)— Item S. 1, IV, "D" 

Di:C1..ARA, sob as penas do ari. 299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha 
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favorita 
vencer o certame, executara o objeto licitado nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo 

de referência 
ANEXO  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (PESSOA JURÍDICA)— Item 8.1,1V, "E" 

DECLARA, sob as penas da lei, que: Está apta a tomar parte do processo lícitatório, tendo em vista 
inexislir contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública 
Federal. Estadual. Municipal ou do Distrito Federal. 

ANEXO Xt 

A 
	

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EiI> 

I)ECLARA. sob as penas da lei. de que cumprem os requisitos do art. 30  da Lei Complementar 
123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta a usufruir 
do tratamento diferenciado favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei Complementar. 
(x) MICROEMPRESA - ME 
( ) EMPRESA 13E PEQUENO PORTE....EPP 
OMICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAl., MEl 

ANEXO XII 
DECLARAÇÃO 

JI)ECLARA, sob as penas da lei. que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do 
Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou 
tomada de decisão, nos termos do inciso III, do art. 90  da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 
da Lei Complementar 11. 04/90. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

CujabáfMT. 26 de abril de 2021. 

PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS OLIVEIRA 
OAB/MT 18.569-13 
Representante Legal 
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Cartório 
Azevêdo Bastos 

Fundado e  182,  

D 

kr 

Certificado de Assinatura 

Informações de timestamp obtidas no NTP.hr e Observatório Nacional (ON) 

Baseadas no fuso horérlo (GMT -3:00) de BrslHa, BmsIl 
Este Certificado de Assinatura, contendo o histôrio de ações, foi gerado em 26/04/2021 às 16:45:54 (GMT -3:00) 

Cred., Subs e Declarações - 1NF 31 FAVORITA.pdf 
ID do documento #e3d5445bd961 bd81 8f9804 1 28e6d7445d3afb42dc9f1 22d7f497f90c3dcb45f8 

Assinaturas 

Ø
Priscila Consani das Merces Oliveira 

Assinou 

Log 

26/04/2021 16:41:58 	Priscila Consani das Merces Oliveira criou este documento número 
e3d5445bd961 bd818f98041 28e6d7445c3afb42dc9f1 22d7f497f90c3dcb45f8. 

2610412021 16:45:54 
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Assinado de forma digital 
por PRISCILA CONSANI 
DAS MERCES:07508286928 
Dados: 2020.11.17 12:40:34 
-0300 

Priscila Consania das .1'lerces Oliveira 
Representante Legal 
(;PF 075.082.869-28 
OAB no 18569/B 

JOSE BENIC1Ot.. 
DA SILVA 3? 

30384486 134 

José Beíiício da Silva 
Contador 
CPF 303.844.861-34 
CRC—MT 004596/0-0 

Rua Patos de Minas, 010, Quadra 03 - Jardim Mariana 

'VI  deckuzdora 

Fia *v o rita 
WKF- DEDE1IZADORA EIRELI 

insc. Mun.: 110142 CNP113.255.330/0001-70 
Alvará Sanitário: 110142 - Válido até: 06/08/2019 
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W.K.F DEDETIZADORA EIRELI 
CNPJ: 13.255.330/0001-70 
Número de Identificação do Registro de Empresas -NIRE 5160015639-9 

Inscrição Municipal: 1 10142 
Endereço: Rua 'J', n° 10, quadra 03. Residencial liza Therezinha Picou Pagot, 
Cuiabá/MT 
Telefone: (65) 3028-4200 
Emai1:prisciIameplicitacoes. com. br; íavoniaçwabaL.mail.com   
Banco itaú, Conta Corrente n° 24.803-0, Agência 4456 

DECLARAÇÃO DE MIC ROEM PRESA/EMPRESÁ DE PEOU'ENO PORTE  

Declaramos que a empresa W.K.F DFDETIZADORA.EIRELJ se encontra na condição de 
MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na licitação, 
pedimos, portanto, que seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos 
artigos 42 a 49 e seguintes da Lei Complementar n° 123/2006 e artigo 31 e seguintes da Lei 
Complementar Municipal n0  192/2009 de 03 de outubro de 2009. 
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do §40  do artigo 
3° da Lei Complementar Federal n° 123/2006 que impeçam a participação neste certame. 
Declaramos também que: 
(X) somos optante do simples nacional. 

NÃO somos optante do simples nacional. 
Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela Junta. 
Comercial para comprovação da condição de Microern.presa ou Empresa de Pequeno Porte na forma 
do art. 8° da instrução Normativa n°. 103/2007 do Departamento Nacional de .Registro do Comércio * 
DNRC. 

Cuiabá. 16 de novembro de 2020. 

o 

o 



CM 
110142 

Identificador 

337172 

Aprovado para "ENDEREÇO FISCAL" 

IJUARES SILVEIRA SA .- JI GO 

SECTARIO DE MEOAMB. E DESEt'J. URBANO 
CARLOS CAETANO 

DIRETOR ADMINISTRADO E FINANCEIRO 

DIOCL1 SD'. O' A ';ACEDO NETO 

GERENTE 

 

TÉCNICO DE LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE 

iIdb1,1  or  
Áw 

ALVARA/2021 
CNPJICPF 

DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
Código de Certificação 

III IIIIIlIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIlIflhIIIIIIII1IIIIiIIIIEII1I1IIIIIIIlIlIIIIIIIIIIIIII II 
103605605046132021100159058 

13.255.33010001-70 

Razão Social 

WKF DEDETIZADORA EIRELI 

Nome Fantasia 

o 
DEDETIZADORA FAVORITA 

 

  

  

Atividade Principal 
81222/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

Atividade Secundária 

 

4330-4í99 - Outras obras de acabamento da construção 
8129-0/00 - Atividades de tmpeza não espec7cadas anteriormente 
475943/99 - Comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e domestico não esprcrfcacos anteriormen 

Localização 

 

Rua J (LOT RES ILZA THEREZINHA PICOLI PAGOT), 10- QUADRA 03- AREA DE EXP URB NORTE 

Data Abertura Empresa Area Utilizada/m2  Publicidade Hor. Especial 

15/02/2011 50 NÃO NÃO 

Data da Inscrição CM Uso Solo 

04/03/2011 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)( 

Data Expedição 

 

Inscr. Cad Imobiliário lnscr. Estadual Registro Junta Comercial/MT 

05/01/2021 

 

02.335007.O1 60001 03000000000 51600156399 

Ressalva 

    

Cuiabá/MT, 05 de Janeiro de 2021. 

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL 
A Autenticidade do Alvará deverá ser confirmada em: www.cuiaba.mt.gov.br/taxas  

-051012021 11:23:36 



983768 

dentficador 

110142 
CM Código de Certificação 

983768050461 20201 60900188 

Fis 

Rub 
RM.C.  T Í. 

Coordenadora de 
Vigilância Sanitária 

Alvará San it'#Frio/2020 

Atividade Principal 

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

Contribuinte 

W.K.F DEDETIZADORA EIRELI 

Denominação Comercial 

DEDETIZADORA FAVORITA 

Atividade Acessórica: 

4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
4759-8/99 - Comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e domestico não espicificados anteriormen 

Localização 

Baixa x 

BENEDITO OSCAR FERJANDES DE CAMPOS 

DIRETOR DA VIGILACIA SAN ITARIA V
RDENADOR FRE RUSSO FILHO 

CO (A) DA VIGILANCIA SAN ITARIA 

Média 	1 	1 Alta 

Rua J (LOT RES ILZA THEREZINHA PICOLI PAGOT), 10- QUADRA 03 - AREA DE EXP URB NORTE 

Inicio Atividade 

15102/2011 

Area Utilizada/m7  

50 

Data Expedição 	 

18/09/2020 
Ressalva 

lnscr. Estadual 

00000000000 

Inscr. Cad Imobiliário 

02.3.35.D07.01 60.001 

Grau de Complexidade: 

CNPJ/CPF 

13.255.330/0001-70 

1 - O Presente alvará dever ser renovado anualmente, a partir da data de expedição. 
2 - O Presente documento poderá ser cassado, a qualquer momento, por irregularidade no Estabelecimento. 

Cuiabá/MT, 18 de Setembro de 2020. 

MANTER AFIXADO EM LOCAL VSVEL 
A Autenticidade do Alvará deverá ser confirmada em: www.cuiaba.mt.gov.br/taxas  

PREFEITURA DE 
Secretra de 

SAUDE 

7  

ANA MARIA OLIVEIRA SILVA. 18:0912020 16:00:35 



110142 

02/03/2021 

Validação 

18/09/2020 

Data de Emissão 

113847 

Protocolo N° Status da Certidão 

• 
,.PROTOCOLO DE VALIDAÇÃO DE ALVARÁ 

I 1 1 i1 1ín_ 	
Tipo 	Ano 	 N° Certidão  

ALVARÁ SAN ITARIO 	 2020 	33890 

Status do CM 

13255330000170 

Eff.UURÁ Dí.  

CM CNPJ/CPF 

Razão Social 

WK.F DEDETIZADORA EIRELI 

IIIIII III III liii IIIIIII IIIII liii IIIIIlI 
98376805046132020160900188 

1111 IlII 

ATIVO 

VALIDA ATÉ 18/09/2021 - 

02/03/2021 Alvara 71 

https://ernissao  cuja ba mtgov.br/portalf 11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
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Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 26/04/2021 16:23:54 

Informações 	da Pessoa Jurídica: 
Razão Social 	K } Dl DLI 1L4DOR 1 IREi 1 
CNPJ: 13.255.330/0001-70 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

       

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique AQUI.  

      

Órgão Gestor: CM 
Cadastro: CNIA Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

   

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.  

      

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas inidôiieas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta  .-" 

       

Para acessar a certidão original no portal do órgào  gestor, dique AQUI.  

      

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta  - 	 Fis 	 

Rui 

      

  

P.M.C. 

   

      

        

        

Para acessar  a certidão original no portal do órgão gestor. dique AQUI. 

      

        

Obs. A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei ri0  12.965. de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 dei unho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Data da consulta: 08104/2021 13:36:57 

ldentifícaço do Contnbunte CNPJ Matriz 

CNPJ: 1325530I00O1-70 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os e;tablecimentos da empresa 

Nome Empresarial: WKF DEDET1ZADORA EIRELI 

Situação Atual. 

Situação no Simples Nacional. Optante pelo Sínipifes.Mactonal desde 01/0112020 
Situaçào no SIMEI NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais witormaçôes 
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poio - Hemilin Fernanda Tiedt 

.111 

Augusto da Silva - Fiscal de Contrato 

ESTADO DE MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar outra. s/if. Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3540-3 10(1 ( Liudia \I 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 025/ 2021 R.P 

Ao vinte e oito dias do mês de Abril do ano de Dois Mil e vinte e um, às oito horas, na sala de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira Sra Shirley Yotzchetz, designada pela Portaria n° 002/2021, de 
04/01/2021 e a Sra Hemilin Fernanda Tiedt- Equipe de Apoio, juntamente com o Sr. Augusto Gonçalves da Silva 
Fiscal de Contrato, ao objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS CRECHES MUNICIPAIS TIA 
IVONI E TIA TETÉ E NO CRAS PARA TRATAMENTO PRECONIZADO, VEDAÇõES EM 100% DA 
ÁREA CONSTRUÍDA, PARA EVITAR ENTRADAS DE MORCEGOS E PASSÁROS E LIMPEZA DO 

FORRO EM TODA AREA CONTRUIDA. Conforme especificações contidas no Edital. Até o presente momento 
cia abertura da licitação, 03 (três) empresas interessaram-se em apresentar suas propostas e participar do Pregão, 
sendo elas: ANALICE MARANGONI EIRELI, inscrita no CNPJ. N° 28.955.196/0001-97, representada pelo Sr°. LUIZ . 	CARLOS CHAGAS RODRIGUES, Portador do CPF n°. 038.072.371-94 e RG no 2154265-1 SESP/MT. OSNIR JOSÉ DA 
SILVA, inscrita no CNPJ n0 21.735.408/0001-81, representada pelo Sr. OSNIR JOSÉ DA SILVA, portador do CPF n°. 
044.074.621-32 e RG n0.23486848 SSP/MT. WKF DETETIZADIRA EIRELI, inscrita no CNPJ n0 13.255.330/0001-
70, representada pela Sra Daiane Marques Rodrigues, portadora do CPF n°. 015.340.581-33 e RG n°. 16317882 
SSP/MT. Logo após rubricou-se os envelopes contendo sua propostas e documentações, em seguida passou os 
mesmos para verificação da conformidade e sigilo. Todos concordaram e vistaram. Abriu-se os envelopes das 
propostas das empresas, onde as mesmas apresentaram propostas para os serviços. A pregoeira solicitou que as 
empresas abaixassem os valores dos mesmos. A mesmas ofertaram valores conforme Mapa Comparativo em anexo. 
Na abertura das documentações das empresas, foi constatado que as empresas WKF DETETIZADIRA EIRELI, 
sagrou-se vencedora do serviço 1, com o valor de R$ 1,50 (um real e cinqüenta centavos) o metro quadrado, 
totalizando o valor de R$ 1.523,25 (mil quinhentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), e ANALICE 
MARANGONI EIRELI, sagrou-se vencedora do serviço 2, com o valor de R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos), o 
metro quadrado, totalizando o valor de R$ 1.268,09 (mil duzentos e sessenta e oito reais e nove centavos), as duas 
empresas estavam com as documentações conforme solicitado em edital, tornando-se habilitadas para este certame. 
Após perguntou se algum dos representantes presentes, teriam intenção de manifestar recurso, os 

representantes ainda presentes, não se manifestaram, motivo pelo qual fica precluso o direito a recursos, 
termos do inciso XX do art. 40 da Lei 10.520/02. Nada mais havendo relativo ao Pregão Presencial 

021 R.P, a pregoeira adjudica o objeto retro indicado e foi lavra a presente ata. 

ShiÇzc- 

M PRESAS PARTICIPANTES: 

ANALICE MARANGONI EIRELI - LUIZ CARLOS CHAGAS RODRIGUES 

S~ED' A SILVA SI 	OSNIR OSÉ 

WKF DETETIZADIRA EIRELI - Daiane Marques Rodriues(J.k..... 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01.310.49910001-04 

C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

Mapa Comparativo 
Na data de 28/04/2021 às 8:00 Horas , foram abertas as propostas referente 

a Pregao Presencial N° 25/2021 , solicitado pelo (s) seguinte (s) Orgão (s). 

05 	002 FUNbO MUNICIPAL bE EbUCACAO 

07 	002 FUNbO MUNICIPAL bE ASSISTENCIA SOCIAL 

OBJETO: 

PRESTA C40 DE SER VICOS NAS CRECHES MUNICIPAIS E NOCRAS PARA 
TRATAMENTO PRECONIZADO E VEDA COES DAS AREAS COM LIMPEZA DE FORRO 

W2
9— OSNIR JO5E DA SILVA 
5— ANALICE MARANGONI EIRELI 

83226 - WKF DEbETIZADORA EIRELI 

CPF/CNPJ: 21,735.408/0001-81 
CPF/CNPJ: 28.955.196/0001-97 
CPF/CNPJ: 13.255.330/0001-70 

R$ 20.889,960 
R$ 21.519,890 
R$ 21.304,020 

Os licitantes apresentaram ao presente processo licitatorio as respectivas propostas, objetivando dar 

atendimento ao solicitado pela Prefeitura Municipal de Claudia - MT, e que teve como vencedora(s) a(s): 

_8.3.ZZ ANILICf,MA.MNONI  EIRELI  
Seo. Çóiqp 	teçrio -Ç  T'- QL 	 , 	Marco  

1 	53893 LIMPEZA DE FORRO E VEbACAO CON 

 

955 19610001-97 

	

Valer UniL 	Q.tdg 	I221.  
UN 	3,800 	333,710 	1.28.098 

TOTAL DO VENCEDOR 	 1.268,09 

 

  

8Z6 WKF bfbf 7AbRA FIRFI 1 
.q.Códiqo 	("h-.  à- 

1 1 	53892 LIMPEZA DE FORRO E VEbACAO CON 

- 	1I25 330/0001-70 

	

Valor Unit. 	Qtde 	Total 

	

1.500 	1.015.500 1,523.250 

1.523,250 

Marca 	Unidade  
UN 

TOTAL DO VENCEDOR 

Endereço: Avenida Gaspar Dutra N°: 787- Bairro: Centro -CLAUDIA- MT 
	

CEP: 78.540-000 FONE: (66)-3546-3100 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

CNPJ 01.310.499/0001-04 
C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

E devidamente acompanhada por esta Comissão Permanente de Licitação, estamos assim de 
acordo com as normas legais vigentes. 

/ fí1'Iroç~k- 
SHIRLIE-Y YOTZCHETZ 

Pregoeiro 

o 

ÇJir\ 

Endereço: Avenida Gaspar Dutra N°: 787- Bairro: Centro -CLAUDIA- MT 	 CEP: 78.540-000 FONE: (66)-3546-3100 



CÓD.'l(E UND DESCRIÇÃO VL.UNIT. VL.TOTAI. 

R$ 1.523.25 
um mil, 

quinhentos e 
vinte e três reaus  
e vinte e cincO 

centavos 

QTD 

R 1,50 
um real e 
cinquenta 
centavos 

1 	UU() 10.`, 

Contratação de empresa, para prestação de 
serviço de limpeza de forro e vedação e controle de 

morcegos e outras pragas voadoras, nas 
creches municipais Tia Ivoni - 560,00 rn2, Tia Teté 

455,50 m2 . 

1.015,50 M2  

TOTAL 
um mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos  R$ 1.523,25 

ITEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N" 025/2021 - REGISTRO DE PREÇOS 
Tipo: Menor Preço por Item 

013iL l'O: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS NAS CRECHES MUNICIPAIS TIA 
IVONI E TIA TETÉ E NO CRAS PARA TRATAMENTO PRECONIZADO, VEDAÇÕES EM 100% 
DA i\REA CONSTRUÍDA, PARA EVITAR ENTRADAS DE MORCEGOS E PASSÁROS E 
LIMPEZA DO FORRO EM TODA AREA CONTRUtDA, conforme condições e especificações contidas 
no I'enno de Referência em anexo. 

0 
Rai.tu social: W.K.F DEDETIZADORA EIRELI 
Nome Fantasia: DEDETIZADORA FAVORITA 
( N PJ ME' 13.255.330/0001-70 
inscrb.'ào Municipal: 734856181 - Inscrição Estadual: 13.813.973-3 
Endereço: Rua 'a', n° 10, quadra 03, Residencial liza Therezinha Picoli Pagot, Cuiabá/MT, CEP 
-178050-714. 
E-mail priscila@meplicitacoes.com.br  favoritacuiaba@gmail.com  - Telefone/fax (65) 3028-4200 
Conta Corrente n° 24.803-0, Agência 4456, Banco ltaú 
Optante pelo SIMPLES'? Sim 

PROPOSTA DE PREÇOS  
Marca dos serviços: DEDETIZADORA FAVORITA 

Deelaumos que examinamos, conhecemos e fl05 submetemos a todas as condições contidas no Edital 
desteVregào, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo qualquer 
discrepmncia entre quaisquer informações e/ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de 
todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim corno de qualquer despesa 
relati a à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, erros ou 
omissões existentes nesta proposta. 

Ink)rmo, desde já que os pagamentos deverão ser creditados na Conta Corrente n°24.803-O, Agência 4456. 
13111e.. ltat. 

Inirea. Execução, Pagamento, Garantia e Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência. 
\'alid:de da Proposta: 100 (cem) (lias. 

'i. 



li 

L--  U 'ASA 

PRISCILA 	Assinado de forma 
digital por PRISCILA 

CONSANI DAS CONSANIDAS 

M ERC ES:0 7508 MERCES:07508286928 
Dados: 2021.04.28 

286928 	11:12:34 -0300 

íNPj 13255 33O/Oooij5 
W. K. JEDE N Z  DOA EIRELI 

Ji::: C13 
tARi. RESID E.% CAi ftZÃ Tiv 

p!CO1 PAr; 

75Q5ç,.a 

Mi 

Declaramos que atendemos todas as exigências técnicas mínimas, inclusive de garantia, prazos de entrega 
e ivantidades. 

I)ecIa!amos que estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e documentos, 
bem c.mo encargos Fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza 
e. tifli:t, gastos com transporte e acondicionamento dos materiais em embalagens adequadas. 

Declaro estar ciente da responsabilidade que assumo pelas informações constantes desta proposta de 
preços; 

Dados do Representante Legal, por procuração da Empresa para assinatura do Contrato: PRISCILA 

CONSANI DAS MERCES OLIVEIRA, brasileira, advogada, casada, OAB/MT 18.569-B, RG N° 
10.61 0.83' 1 -8/SSP-PR / CPF N° 075.082.869-28 

Cuiabá-MT, 28 de abril de 202 1. 

PRISCILA CONSAN! DAS MERCES OLIVEIRA 
(PF Nt 075.082.869-28 

o Repreentante Legal 



Prefeito Municisal 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

A. (iaspLr i)utra. s ii. (iitru - ( I.i 785I(I-000 - I)NL. 	l(>- I(}U 	1iiuJi \1 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021 - REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que as empresas ANALICE MARANGONI EIRELI e W.K.F DETETIZADORA EIRELI, 
sagraram-se vencedoras do processo de Licitação e - - ênoa, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE 4RES ESP CIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NAS CRECHES MUNICIPAIS TIA 	E IA 'E É E NO CRAS PARA TRATAMENTO 
PRECONIZADO, VEDAÇÕES EM 100% DA 	si STR 'A, PARA EVITAR ENTRADAS DE 
MORCEGOS E PASSÁROS E LIMPEZA DO F 	 \s DA REA CONTRUÍDA. Cláudia/MT, 28 
de Abril de 2021. 

1 
. 	

' 

 u - ~À jyOtecit~Y1 
Pregoeira 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



Fis 	 

Rub 

P.M.C.J4/ 

 

ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 
Pregoeira 

Colniza - MT, 28 de ABRIL de 2021 

Marcilene dos Santos 
Pregoeira Oficial 

Di ário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso 

Tribuna' de Contas 
Mato Grosso 

INSTRUMENTO DE LIDADANIA 

Ano 10 N°2181 
	 - Página 49 

Divulgação quinta-feira, 29 de abril de 2021 	 Publicação sexta-feira, 30 de abril de 2021 

RESOLVE: 

Art.1 - Fica nomeada Comissão para a realização de ANALISE DE 
APRESENTAÇÃO E/OU AVALIAÇÃO DE MODULOS COMO CONDIÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO 
DE EMPRESAS em atendimento ao Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial n 
021/2021 no ãmbito do Município de Canarana-MT, conforme abaixo identificado, sendo os 
seguintes servidores: 

Presidente: Sandra Maria dos Santos; 
Secretária: Marilde da Silva Ramos; 
Membro: Atex Ferreira de Sousa. 

Art.20  - Caberá ao Presidente e respectivos membros a analise da 
execução de cada funcionalidade e sua aceitabilidade conforme exigências do item 2.4.11.2 do 
rermo de Referência - anexo 1 do Edital. 

Art.3 - O Presidente e os respectivos membros de que se trata esta 
Portaria, não serão remunerados pelo exercício das respectivas funções, sendo serviços 
considerados como relevantes ao interesse publico. 

Art.4 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, em 26 de abril de 2021 

Fábio Marcos Pereira de Faria 
Prefeito Municipal 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

RRATA - EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2021  

A Prefeitura Municipal de Canarana - MT, em correção á 'publicação" do 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  019/2021, publicado no Diário Oficial dos Municípios 
AMM). Diário Oficial de Contas do TCEJMT, COMUNICA a todos que: 

AONDE SE LÊ: 
DATA: 19/04/2020 
VIGÊNCIA: 19/04/2021 
LEIA-SE: 
DATA: 19/04/2021 
VIGÊNCIA: 19/04/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

ATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO 
GROSSO 

oGISTRO DE PREÇOS RESULTADO DE LICITAÇAO - PREGAO PRESENCIAL No 025/2021 - 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 
aTira CoiiiieCinieiito dos interessados, que as empresas ANALICE MARANGONI EIRELI e W.K.F 
DETETIZADORA EIRELI, sagraram-se vencedoras do processo de Licitação em referência, para o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS CRECHES MUNICIPAIS TIA IVONI E 
TIA TETÈ E NO CRAS PARA TRATAMENTO PRECONIZADO, VEDAÇÕES EM 100% DA ÁREA 
CONSTRUÍDA, PARA EVITAR ENTRADAS DE MORCEGOS E PASSÃROS E LIMPEZA DO 
FORRO EM TODA AREA CONTRUÍDA. Cláudia/MT, 28 de Abril de 2021 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 
Pregoeira 

LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - ESTADO DE MATO 
GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2021 REGISTRO DE 

PREÇOS (CONFORME LEI No 10.520/2002) 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, MONITORES, NOTEBOOKS E SERVIDORES PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. A Prefeitura Municipal de 
Cláudia/MT torna público que no dia 12 de Maio de 2021, estará recebendo propostas, para 
abertura às 08h00mIn, do Pregão Presencial, para a aquisição supracitada. O Edital estará 
disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.00V.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitação, na Prefeitura Municipal, em horário de expediente, ou através do 
telefone (66) 3546-3100. Cláudia-MT, 26 de Abril de 2021. 

ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA 

EXTRATO DE LICITAÇAO 
PREGÃO ELETRONICO SRP No 05/2021 
PROCESSO: 001/2021 

ÕRGÃO GESTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA - 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP N°: 05/2021, VALIDADE 12 MESES contados a 
partir da data de sua publicação no Jornal Oficial. Processo Administrativo, Adjudica a (s) empresa 
(s) Têm por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES E MATERIAIS DE CONSUMO DESTINADOS A 
ATENDER OS PSFS, HOSPITAL MUNICIPAL E CRIDAC POR UM PERIODO DE 12 MESES. Os 
fornecedores vencedores encontram-se indicados conforme seguem: CIRURGICA GONÇALVES 
LTDA-ME, CNPJ: 15.371.628/0001-70 perfazendo o valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais), VALE DOS TAPAJOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES, CNPJ: 
36.960.96110001-95, perfazendo o valor total de R$ 15.997,40 (quinze mil novecentos e noventa e 
sete reais e quarenta centavos), C.E CARVALHO- COMERCIAL, CNPJ: 24.864.42210001-73, 
perfazendo o valor total de R$ 26.901,44 (vinte e oito mil novecentos e um reais e quarenta e 
quatro centavos), MAXLAB PRODUTOS PARA DIAGNOSTICOS E PESQUISAS LTDA, CNPJ: 
04.724.729/0001-61, perfazendo o valor total de R$ 128.800,89 (cento e vinte e Oito mil oitocentos 
reais e oitenta e nove centavos), ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA, CNPJ: 
81.618.75310001-67, perfazendo o valor total de R$ 8.040.85 (Oito mil e quarenta reais e oitenta e 
cinco centavos). CIRURGICA PARMA LTDA, CNPJ: 10.368.534/0001-29, perfazendo o valor total 
de R$ 32.196,00 (trinta e dois mil cento e noventa e seis reais), ORION COMERCIO DE ARTIGOS 
MEDICOS LTDA, CNPJ: 04.956.527/0001-45, perfazendo o valor total de R$ 59.690,39 (cinquenta 
e nove mil seiscentos e noventa reais e trinta e nove centavos), MOGI MEDICAL EQUIPAMENTOS 
EIRELI, CNPJ: 28.199.997/0001-70, perfazendo o valor total de R$ 4.800,00 (quatro mil e 
oitocentos reais), BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, CNPJ: 34.680.592/0001-
51, perfazendo o valor total de R$ 5.769,50 (cinco mil setecentos e sessenta e nove reais e 
cinquenta centavos). 

GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO 

AVISO DE LICITAÇAO 
PREGAO ELETRÔNICO SRP N1  15/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 987/2021 

RESULTADO DE LICITAÇAO - PREGAO PRESENCIAL N° 024/2021 - 
REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia!MT, através da Pregoeira, torna público, 
pura conhecimento dos interessados, que as empresas MARIA ALICE DA SILVA EIRELI e 
ORIGINAL COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP, sagraram-se vencedoras do processo de 
Licitação ciii referência, para o REGISTRO DE PREÇOS FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA A MANUTENÇÃO DO CRAS, CONSELHO TUTELAR, 
CREAS, SCFV. SECRETARIA e NAS OFICINAS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. Claudia/MT. 26 de Abril de 2021. 

ALTAMIR KURTEN 

A Prefeitura Municipal de Cotniza - MT faz saber aos interessados que 
se fará LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP. A presente licitação tem por 
objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MAQUINARIOS 

E VEICULOS PESADOS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. Rege a 
presente licitação. a Lei Federal 10.024/2019, o Decreto Municipal nu.  160/2009, a Lei n°. 8.666/93 
e demais legislações aplicáveis. A abertura desta licitação ocorrerá no dia 11 de maio de 2021, às 
09:00 (horário de Brasília), no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Colniza - 
MT no endereço Av. doa Pinhais n° 207, Centro, Colniza - MT. O Edital completo poderá ser obtido 
pelosinteressados no Setor de licitação ou no site www.bllcomoras.org.br  / 
www.colniza.mt.gov.br/servicos/editalweb. Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone (066) 3571-
1000. Colniza - MT, 28 de Abril de 2021. 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012 
Coordenação-.SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7676 - e-mail: doctce©tce.mt.gov.br  

Rua Conselheiro Bairiairili Duarte Moifto, SIN. Edificio Marechal Rosdoir - Centro PotiIio Administrativo - Cuiabá-MT - CEP 78049.915 



Considerando o 'reeii 

inciso l da Cons uiçu 

Constitucional o 41/:' 

art. 31 inciso 1 	Lei 

turaçao da Pie' ;ên(: 

irnento (lOS pressupostos contidos no art. 40, § 
701

ederal de 1988, com redação dada pela Emenda 

3, combinado com Art. 70, inciso 1; 29, inciso 1; e 

nicipal ii.' 1.606/2014, que rege sobre a ReestrLl- 

•lunicipal 'i' 'hapada dos Guimarães. 

Resolve: 

Art. l.  CONCF.UER .eneíico di: Pensão Por Morte, em decorrência 

do falecimento :. i Sr. l: '.'ilásio Cerqueira Caldas, brasileiro, portadora do 

RG n.° 017178 ;SPIIo inscrito no CPF sob o o.° 173.391.971-68, efeti-

vo no cargo de .iec/... o, aposentado por incapacidade permanente pa- 

ra o trabalho co .íorni 	orlaria n° 010/2020/PREVI-SERV, o equivalente a 

100% (cem po 'onto o cota para a Sra. Jan ice Conceição Correia de 

Souza, brasilei 	po : lora da cédula de identidade n° 0771974-4 SSPI 

MT e do CPF '.b n 	54.514.221-68, residente e domiciliada no muni- 

cípio de Chapo o do: 0iimarOS/M F. conforme processo administrativo 

do PREVI-SER\' ol. 	2021.07.00002P, a partir de 17/02/2021, data do 

Óbito do segur: o. 

Art. 21  Esta por ria t'. o em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos aí); oir o' 7 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições 

em contrário. 

Registre-se, pui ;que- . cumpra-se 

Aoldd dos C i:'nar. 	-MT, 27 o •bril de 2021. 

MARCOS SOA S SOUZI 

Secretário Mo! 	paI 	\drninis:. 

Homologo: 

OSMAR FRON: R DE .IELLO 

Prefeito Muriict ii 

RA t 
	

DE CLAUDIA 

DL 
EX "RATO 

SEXTO TERM( AP 

EXECUÇÃO Di OB i.  

FÁLTICA, MEl) Fl( 

VERTICAL, At LS 

AVENIDAS JO:;E Di: 

ZENOBIO DA OS1 

CLÁUDIA E A E ::jiPi' 

1 .987.957i 

PTAMEO ':7  DE CONTRATOS 
PMO ÍP ' '"10 AO CONTRATO N° 032/2019 

'O AO CONTRATO N 032/2019, REFERENTE 

DE TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO AS-

SARJETAS, SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E 

ADE. CALÇADAS E URBANIZAÇÃO, NAS 

ASTRO DORIA, NO SEGMENTO DA AVENIDA 

J'JE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICíPIO DE 

LENZ LENZ LTDA ME,inscrita no CNPJ/MF 

0-presente Ïei 
	

tem 	;jÜtV0 prorrogar o prazo de vigência 

do contrato, prk, 	tu 
	

7úusul:. 	.a. Paragrafo Segundo, do Contrato 

no 03212019, qi. . ao. 	o ter o 	.rde redação: 

CLÁUSULA 01 AVA '.)OS  PRA.:'.-".'S: 

PARAGRAFO :'RIM: 'O - Fi'.. o .:roqadoo prazo de vigência do pre-

sente contrato !,)r no . 150 (cento e cinquenta) dias, com encerramento 

previsto para o lia lii ic setembro de 2021, prorrogado, se necessário, 

mediante Terno ,"dic 

DATA 13/041211 .1. 

DATA VIGÊNC!"\ 10' 

AVISO DE Li 

PREFEITURA 

AVISO DE LI. 

035/2021 REG. 

.21. 

LICITAÇÃO 
:vIODÁLIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 
'1 REGISTRO DE PREÇOS 

DE CLAUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

)OD, 	ODE - PREGAO PRESENCIAL N° 

RE( 	'ONFORME LEI N° 10.520/2002) 

Abri 
	 Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso ANO XVI 1 N" 3.717 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI- 

SIÇÃO DE COMPUTADORES. MONITORES, NOTEOOKS r, SERVI 

DORES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MU-

NICIPAIS, A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que no dia 

12 do Maio de 2021, estará recebendo propostas, para abertura ás 08h00-

mio, do Pregão Presencial, para a aquisição supracitada. O Edital estará 

disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações po-

derão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação, na Prefeitura Mu-

nicipal, em horário de expediente, ou através do telefone (66) 3546-3100. 

Cláudia-MT, 28 de Abril de 2021. 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira Oficial 

LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021 - 

REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇAO - PREGAO PRESENCIAL N° 025/2021 - 

REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira. torna público 

para conhecimento dos interessados, que as empresas ANALICE MA-

RANGONI EIRELI e W.K.F DETETIZADORA EIRELI, sagraram-se ven-

cedoras do processo de Licitação em referência, para o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRE-

SA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  NAS CRECHES 

MUNICIPAIS TIA IVONI E TIA TETÈ E NO CRAS PARA TRATAMENTO 

PRECONIZADO, VEDAÇÕES EM 100% DA ÁREA CONSTRUIDA, PA-

RA EVITAR ENTRADAS DE MORCEGOS E PASSÁROS E LIMPEZA 

DO FORRO EM TODA AREA CONTRUiDA. Cláudia/MT, 28 de Abril de 

2021 . 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 
EXTRATO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°005/2017 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 005/2017, REFERENTE 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

CLÁUDIA - MT E O SR. JACOMO DOMINGOS BIANCHIN. 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência 

e aditar o valor da locação, previstos nas Cláusulas Segunda e Terceira 

respectivamente, do Contrato n° 005/2017, que passam a ter as seguintes 

redações: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: 

2.1. O prazo de vigência do presente Termo Aditivo terá inicio a partir dc' 

sua assinatura e seu término previsto para o dia 22 de fevereiro de 2022, 

prorrogado, se necessário, mediante Termo Aditivo. 

2.2. O prazo de locação do imóvel será de mais 10 (dez) meses. sendo de 

abril de 2021 a fevereiro de 2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. O valor da parcela mensal da locação constante no Contrato passa 

de R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais) para R$ 4.329,00 (quatro mil 

trezentos e vinte e nove reais), tendo em vista o reajuste de 17.00% 

diaroniuricipal 	;. 	, - e 	 : .' 	 79 	 Assinado Diqitariieint 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/M(. 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que o prazo para a INTERPOSIÇÃO DE QUAISQUER RECURSOS, 
conforme o que estabelece o Art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e alterações 
posteriores, referente ao Pregão Presencial n° 025/2021 R.P, decorreu In Albis, sem a INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO. 

CLÁUDIA/MT, 29 DE ABRIL DE 2021. 

SHI EYY'TZCHETZ 
PRE OEIRA OFICIAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°. Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3 100— Cláudia/MT. 

CLÁUDIA - MT, 29 de ABRIL de 2021, 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 
Para: ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021 R.P 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS CRECHES MUNICIPAIS TIA IVONI E TIA 
TETÉ E NO CRAS PARA TRATAMENTO PRECONIZADO, VEDAÇÕES EM 100% DA ÁREA 
CONSTRUÍDA, PARA EVITAR ENTRADAS DE MORCEGOS E PASSÁROS E LIMPEZA DO FORRO 
EM TODA AREA CONTRUÍDA. 

Encaminhamos em anexo o presente processo de licitação, para que V. Sa.,  apreciando os autos, 
homologue o mesmo o objeto ao vencedor. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

Hk/YOTI 
PREGOE/IRA OFICIAL 

Fis 
P.M.C.2  •-

Rub 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ALTA 'KURTE 
Prefeito Municip 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar 1)uti'a_ s/ii_ (entro - (FP 78.54u-000 - Fone: 3546-3100 - (Já udai. \i 1 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021 R.P. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA . ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS CRECHES MUNICIPAIS TIA IVONI E TIA 
-. 	 TETÉ E NO CRAS PARA TRATAMENTO PRECONIZADO, VEDAÇÕES EM 100% DA ÁREA 

CONSTRUÍDA, PARA EVITAR ENTRADAS DE MORCEGOS E PASSÁROS E LIMPEZA DO FORRO 
EM TODA AREA CONTRUÍDA. 

Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do resultado apresentado pela Pregoeira, 
homologo o presente certame, para que produza todos os efeitos legais previstos em lei. 

Cláudi. -I9 de ABRIL de 021. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-SM-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 037/2021 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr°. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, doravante denominado "MUNICÍPIO"', e do 
outro lado a empresa ANALICE MARANGONI EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o n.° 
28.955.196/0001-97 e Inscrição Estadual n.° 13.788.526-1, estabelecida a Avenida Ademar Raiter, n.° 
240, bairro Centro Sul, cidade de Sorriso/MT, neste ato representada pelo Sr° Luiz Carlos Chagas 
Rodrigues, portador do CIRG n.° 2154265-1 3a via SESP/MT e CIC n.° 038.072.371-94, doravante 
denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002 e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial 
e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 025/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente 
Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS CRECHES MUNICIPAIS TIA IVONI E TIA 
TETÉ E NO CRAS PARA TRATAMENTO PRECONIZADO, VEDAÇÕES EM 100% DA ÁREA 
CONSTRUÍDA, PARA EVITAR ENTRADAS DE MORCEGOS E PÁSSAROS E LIMPEZA DO FORRO 
EM TODA ÁREA CONTRUIDA, sendo na oportunidade registrados os seguintes itens e respectivos 
valores: 

ITEM 
CÓD.TCE 

DESCRIÇAO QTD UND 
VL.UNIT. 

VL.TOTAL 

00016353 R$ 3,80 
Contratação de empresa, 	para 	prestação de 

R 2 serviço de limpeza de forro e vedação e controle 
de morcegos e outras pragas voadoras, 	no 

333,71 M2 
1 268 09 

CRAS - 333,71M2. 
R$ 

TOTAL 1.268,09 

1.2 - A detentora da Ata de Registro, quando das solicitações pelas Secretarias, deverá realizar os 
serviços nos endereços e locais indicados. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade pelo período de 12 (Doze) meses, iniciados a 
partir de 29/04/2021 até o dia 29/04/2022. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal no 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 025/2021, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 	

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e 
emissão da referida Nota Fiscal. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o, cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 Os serviços serão adquiridos de imediato, conforme as necessidades das Secretarias solicitantes. 
4.2 Os serviços deverão ser prestados, conforme as necessidades de cada solicitação da Secretaria 
competente. 
4.3 O objeto desta licitação será acompanhado levando-se em conta o disposto no art. 73, II, Lei 
8.666/93, no que couber. 
4.4 Os serviços licitados através deste Pregão deverão ser executados conforme solicitações pelas 
Secretarias competentes. 
4.5 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o aceitará e 
lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de 
responsabilidade. 
4.6 Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após solicitação dos 
serviços. 
4.6.1 As Secretarias terão o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para processar a conferência dos 
serviços, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a detentora da ata para substituição 
dos serviços em desacordo com as especificações. 
4.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita 
execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 
4.8 A vigência da Ata de Registro de Preços será para 12 (doze) meses contados a partir da data de 
assinatura da mesma. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

4.8.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.9 O objeto licitado somente será contratado se houver eventual necessidade de aquisição/contratação 
da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Executar os serviços nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Prestar o serviço, no preço, descrição, prazo e forma estipulada na proposta. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 
ser feita através de nota de empenho. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 
6.5 - A cópia da nota de empenho, referida no item anterior deverá ser devolvida , a fim de ser anexada 
ao processo de administração da ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

Prefeitura Municipal de 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a' à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50  do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso, de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado pára o item ou lote visando a 
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negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Orgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ouas licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

	

8.12 	- Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado 
através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 

	

8.13 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá 
ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 
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9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - A execução dos serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial n°. 025/2021, bem como 
os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no 
certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da prese e 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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14.1 - Integram esta Ata: o edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 025/2021 e a proposta da empresa 

ANALICE MARANGONI EIRELI EPP, classificada em 111 lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no 8.666/93 e 10.520/02, no que 
não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 

gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, ass6m este instr ento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - 	 9 de Abri 'e 2021. 

PREFEITURA MUI IPÃrçLÁUDIA/MT 
ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal 

LUIZ CARLOS CHAGAS 	Aodeomadgitpc LUIZ CARLOS 

RODRIGUES:03807237194 

ANALICE MARANGONI EIRELI EPP 
Luiz Carlos Chagas Rodrigues 

EMPRESA/ PROMITENTE FORNECEDORA 

orne: SHI 
CPF: 018.9 

LEY OTZCHETZ 
5.239-'25 

r 

Nome: HEMILIN FERNANDA TIEDT 
CPF: 041.620.821-54 

/ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 038/2021 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 

GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr°. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, doravante denominado "MUNICÍPIO", e do 

outro lado a empresa W.K.F. DEDETIZADORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.° 13.255.330/0001-70 
Inscrição Estadual n.° 13.813.973-3, estabelecida a Rua J, n.° 10, Quadra 03, bairro Residencial lIza 
Therezinha Picoli Pagot, cidade de Cuiabá/MT, neste ato representada pelo Sr° Welton Luiz Fernandes, 
portador do CIRG n.° 17933218 SSP/MT e CIC n.° 032.123.451-01, doravante denominada 
"PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1993, Lei Federal n° 10.520/2002 e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e 
Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 025/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente 
Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS CRECHES MUNICIPAIS TIA IVONI E TIA 
TETÉ E NO CRAS PARA TRATAMENTO PRECONIZADO, VEDAÇÕES EM 100% DA ÁREA 
CONSTRUÍDA, PARA EVITAR ENTRADAS DE MORCEGOS E PASSÁROS E LIMPEZA DO FORRO 
EM TODA AREA CONTRUIDA, sendo na oportunidade registrados os seguintes itens e respectivos 
valores: 

ITEM 
C5D.TCE .. 

DESCRIÇAO QTD UND 
VL.UNIT. 

VL.TOTAL 

00016353 Contratação 	de 	empresa, 	para 	prestação 	de 
serviço de limpeza de forro e vedação e controle 

R$ 1,50 

R$ de morcegos e outras pragas voadoras, 	nas 
creches municipais Tia Ivoni 	- 560,00 m 2 , Tia 

1.015,50 M2 
1.523125 

Teté 455,50 m 2  

R$ 
TOTAL 1.523,25 

1.2 - A detentora da Ata de Registro, quando das solicitações pelas Secretarias, deverá realizar os 
serviços nos endereços e locais indicados. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade pelo período de 12 (Doze) meses, iniciado a\ 
partir de 29/04/2021 até o dia 29/04/2022. 
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2.2 - Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal no 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 

detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 025/2021, que a precedeu e integra o 

presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 

partes. 

3.1- Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e 
emissão da referida Nota Fiscal. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o ,  cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 Os serviços serão adquiridos de imediato, conforme as necessidades das Secretarias solicitantes. 
4.2 Os serviços deverão ser prestados, conforme as necessidades de cada solicitação da Secretaria 
competente. 
4.3 O objeto desta licitação será acompanhado levando-se em conta o disposto no art. 73, II, Lei 
8.666/93, no que couber. 
4.4 Os serviços licitados através deste Pregão deverão ser executados conforme solicitações pelas 
Secretarias competentes. 
4.5 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o aceitar\e 
lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena dê,  
responsabilidade. 
4.6 Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após solicitação dos 
serviços. 
4.6.1 As Secretarias terão o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para processar a conferência dos 
serviços, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a detentora da ata para substituição 
dos serviços em desacordo com as especificações. 
4.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita 
execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 
4.8 A vigência da Ata de Registro de Preços será para 12 (doze) meses\ontados a partir da data de 
assinatura da mesma. 	 \ 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

4.8.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 

delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.9 O objeto licitado somente será contratado se houver eventual necessidade de aquisição/contratação 

da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 

Ø 

	

	
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Executar os serviços nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Prestar o serviço, no preço, descrição, prazo e forma estipulada na proposta. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6,3 - Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual dever' 
ser feita através de nota de empenho. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 
6.5 - A cópia da nota de empenho, referida no item anterior deverá ser devolvida , a fim de ser anexada 
ao processo de administração da ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 
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7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  

(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustifi cada mente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 

contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7,3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas a  à f', do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50  do 
art. 65 da Lei n° 8,666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extra contratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do pre 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado n 
processo. 
8.4 - No caso, de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo, cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 	 \ \

r  8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticadd\ 	mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para citem ou lote visando a 
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negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Orgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 	- A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
8.12 	- Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado 
através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 
8.13 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá 
ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração rp 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contra decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposiçõéIegais; 
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9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 

acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZA ÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - A execução dos serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

Ø 	
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial n°. 025/2021, bem como 
os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no 
certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



E, por haverem assim pactuado, .'siri ste i rumento na presença das testemunhas abaixo. 

PREFEITURA 
ALTAMIR KUITEN 
Prefeito Muni4ipal 

DIA/MT 

orne: S 
CPF: 01: 

RLE, YOTZCHETZ 
.905.239-25 

\ 

"4 
HEMILIN FERNANDA TIEDT 

041.620.821-54 

ESTADO DE MATO GROSSO 
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14.1 - Integram esta Ata: o edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 025/ 2021 e a proposta da empresa 

W.K.F. DEDETIZADORA EIRELI, classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no 8.666/93 e 10.520/02, no que 
não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Clá 	'ia 4H 2' 'e à ME de 2021. 

W.K.F. DEDETIZADORA EIRELI 
Welton Luiz Fernandes 

EMPRESA/ PROMITENTE FORNECEDORA 

PRISCILA 	Assinado deforma 

digital por PRISCILA 
CONSANI DAS CONSANI DAS 

MERCES:075082 MERCES:07508286928 

Dados: 2021.04.30 
86928 	16:25:30 -0300' 

TESTEMUNHAS: 
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CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-

dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 

a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DOORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 

no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 024/2021, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 

FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 . As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

C 'USULA DÉCIMA QUARTA 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital de PREGÃO PRESENCIAL no 024/2021 e a proposta da empresa MARIA ALICE DA SILVA EIRELI, classificada em 

10  lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas 

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o furo da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, pôr haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 29 de Abril de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

MARIA ALICE DA SILVA EIRELI 

AIiceDa Silva 

ESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: SHIRLEY YOTZCHETZ 

CPF: 018.905.239-25 

Nome: HEMILIN FERNANDA TIEDT 

CPF: 041.620.821-54 

LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 037/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 037/2021 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNI. 
CIPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°  01.310.49910001-04, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal, o Sr'. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, 
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doravante denominado "MUNICíPIO", e do outro lado a empresa ANALICE MARANGONI EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o n.° 28.955.196/0001-97 

e Inscrição Estadual n.°  13.788.526-1, estabelecida a Avenida Ademar Raiter, n.° 240, bairro Centro Sul, cidade de Sorriso/MT, neste ato representada 

pelo Sr° Luiz Carlos Chagas Rodrigues, portador do CIRG n.° 2154265-1 31  via SESP/MT e CIO n.° 038.072.371-94, doravante denominada "PROMI-

TENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002 e alterações posteriores, 

que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado 

do PREGÃO PRESENCIAL n° 025/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da 

Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NAS CRECHES MUNICIPAIS TIA IVONI E TIA TETÉ E NO CRAS PARA TRATAMENTO PRECONIZADO, VEDAÇÕES EM 100% DA ÁREA CONS-

TRUíDA, PARA EVITAR ENTRADAS DE MORCEGOS E PASSÁROS E LIMPEZA DO FORRO EM TODA AREA CONTRUÍDA, sendo na oportunidade 

registrados os seguintes itens e respectivos valores: 

ITEM CÕD.TCE DESCRIÇÃO 	 QTD (IND UNIT. TAL 

2 	00016353 Contratação de empresa, para prestação de serviço de limpeza de forro e vedação e controle de morcegos 333 71M2 R$ R$ 1. 
e outras pragas voadoras, no ORAS - 333,71 m2. :333,71; ' 	3,80 268,09 

TOTAL 	 - 	 6859 

1.2 - A detentora da Ata de Registro, quando das solicitações pelas Secretarias, deverá realizar os serviços nos endereços e locais indicados. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

CALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade pelo período de 12 (Doze) meses, iniciados a partir de 29/04/2021 até o dia 29/04/2022. 

2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 

não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 

desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL n° 025/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e emissão da referida Nota Fiscal. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-

CíPIO. 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 

der origem à aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3 	O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

enhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 

em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 Os serviços serão adquiridos de imediato, conforme as necessidades das Secretarias solicitantes. 

4.2 Os serviços deverão ser prestados, conforme as necessidades de cada solicitação da Secretaria competente. 

4.3 O objeto desta licitação será acompanhado levando-se em conta o disposto no art. 73, II, Lei 8.666/93, no que couber. 

4.4 Os serviços licitados através deste Pregão deverão ser executados conforme solicitações pelas Secretarias competentes. 

4.5 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá 
ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.6 Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após solicitação dos serviços. 

4.6.1 As Secretarias terão o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para processar a conferência dos serviços, lavrando o termo de recebimento 
definitivo ou notificando a detentora da ata para substituição dos serviços em desacordo com as especificações. 

4.7 Ó recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma 

obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

4.8A vigência da Ata de Registro de Preços será para 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura da mesma. 
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4.8.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 

administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 

ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1 993. 

4.9 O objeto licitado somente será contratado se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 

5.2.1- Executar os serviços nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4- Prestar o serviço, no preço, descrição, prazo e forma estipulada na proposta. 

oUSULA SEXTA 

DAS, CONDIÇÕES 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 

em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

6.5 - A cópia da nota de empenho, referida no item anterior deverá ser devolvida , a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado 

pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

o Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente 

isão contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 

bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 

reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à 'T', do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 
deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido do reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 

decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e custos até a entrega, tais como: tributos (impostos, 

taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou comple-

mentar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execu-
ção da mesma. 
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8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 

situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50  do art. 65 da Lei no 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 

poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-

ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 

menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 

registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 

de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 

poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-

r ria da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição,, 

ansporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 

para'levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 

originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 

o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de 

Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 

8.13 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, 

sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 

ecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
o reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação 
em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 
com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 
registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 
666/93. 
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9.4 .1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 

Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - A execução dos serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-

dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 

a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DOORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 

no Edital de Pregão Presencial no. 025/2021, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNE-

CEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

5 COMUNICAÇÕES 

- As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1'-  Integram esta Ata: o edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 025/2021 ea proposta da empresa ANALICE MARANGONI EIRELI EPP, classificada 

em 10  lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas 

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

CIáuda - MT, 29 de Abril de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 

ALTAMIR KURTEN *feito Municipal 

ALICE MARANGONI EIRELI EPP 

Luiz Carlos Chagas Rodrigues 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

  

Nome: SHIRLEY YOTZCHETZ 

CPF: 018.905.239-25 

 

  

Nome: HEMILIN FERNANDA TIEDT 

CPF: 041.620.821-54 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

PORTARIA DP/PREF. N° 5539 DE 29 DE ABRIL DE 2.021 

PORTARIA DP/PREF. N° 5539 DE 29 DE ABRIL DE 2.021 

"CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL" 

O SENHOR MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR, PREFEITO 
MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO E 
GOZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS, ESPECI-

ALMENTE PELO ESTATUTO E REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DA LEI MU-
NICIPAL 056 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1.991 ART.106 E DOS §1° AO 
§5°; 
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OSMAR FRONER DE MELLO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MIJN: ,iAL DE CLÁUDIA 

LICITAÇÃO 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE - 

PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2021 R.P. 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE - PREGÃO 

PRESENCIAL N° 026/2021 R.P. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-

SIÇÃO DE VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE 
(STANDER) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MU-

NICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPO DE 

CLÁUDIA - MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia - MT torna público que, 

tendo em vista nenhuma empresa interessada no certame, fica prorrogado 

para o dia 14 de MAIO de 2021, às lOhOOmin, o recebimento das propos-

tas para abertura do Pregão Presencial, para a contratação supracitada. O 

Edital poderá ser obtido junto à Secretaria de Administração, durante o ho-

rário de expediente e também estará disponível no sito ~.CLAUDIA. 

MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação. na  Prefeitura Municipal, em horário de expedi-

ente, através do telefone (66) 3546-3100. 

Cláudia - MT, 29 de Abril de 2021. 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira 

    

  

LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 038/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 038/2021 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNI- 'O DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.49910001-04, neste ato representado pelo Prefeito Munici-

o Sr'. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N°403.786.169-00. 

doravante denominado "MUNICIPIO". e do outro lado a empresa W.K.F. DEDETIZADORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob O 11.0  13.255.330/0001-70 Iris-

crição Estadual n.°  13.813.973-3, estabelecida a Rua J. n.o 10, Quadra 03, bairro Residencial IIza Therezinha Picoli Pagot, cidade de Cuiabá/MT, neste 

ato representada pelo Sr° Welton Luiz Fernandes, portador do CIRG n.° 17933218 SSP/MT e CIC n.° 032.123.451-01, doravante denominada "PROMI-

TENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002 e alterações posteriores, 

que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado 

do PREGÃO PRESENCIAL n° 025/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da 

Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

NAS CRECHES MUNICIPA!S TIA IVONI E TIA TETÉ E NO CRAS PARA TRATAMENTO PRECONIZADO, VEDAÇÕES EM 100% DA ÁREA CONS-

TRUIDA, PARA EVITAR ENTRADAS DE MORCEGOS E PASSÁROS E LIMPEZA DO FORRO EM TODA AREA CONTRUIDA, sendo na oportunidade 

registrados os seguintes itens e respectivos valores: 

ITEM CÓD.TCE 	DESCRIÇÃO 	 QTD 	UNO VL. 	VL.TO- 
UNIT. TAL 

1 	00016353 Contratação de empresa, para prestação de serviço de limpeza de forro e vedação e controle de morcegos e 1. 	2 	R$ 	R$ 1. 
outras pragas voadoras. nas creches municipais Tia Ivoni - 560,00 m2 , Tia Teté 455,50 m2  . 	 015,50 Vi 	1,50 	523,25 

TOTAL 	 R$ 1. 
523,25 

1.2 - A detentora da Ata de Registro. quando das solicitações pelas Secretarias, deverá realizar os serviços nos endereços e locais indicados. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade pelo período de 12 (Doze) meses, iniciados a partir de 29/04/2021 até o dia 29/04/2022. 

2.2 - Nos termos do § 4 do artigo 15 da Lei Federal ri" 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 

não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros IT1OjOS. 

desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-

SENCIAL n° 025/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes. 

CLÁUSULA TERCE' - ..'t 

DO PAGAMENTO 

3.1-Os pagamentos serJo efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e emissão da referida Nota Fiscal. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-

CiPIO. 
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t 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 

der origem à aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 

3.5- O CNPJ da detentora ria Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatôrio. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 

em virtude de penalidado ou inadi'nplõneia, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 Os serviços serão adquiridos de imediato, conforme as necessidades das Secretarias solicitantes. 

4.2 Os serviços deverão ser prestados. conforme as necessidades de cada solicitação da Secretaria competente. 

4.3 O objeto desta licitação será acompanhado levando-se em conta o disposto no art. 73, II, Lei 8.666/93, no que couber. 

4.4 Os serviços licitados através deste Pregão deverão ser executados conforme solicitações pelas Secretarias competentes. 

4.5 Caso o objeto não estedi de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá 

ser encaminhado ã arricridode superior, sob pena de responsabilidade. 

4.6 Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após solicitação dos serviços. 

4.6.1 As Secretarias terão o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para processar a conferência dos serviços, lavrando o termo de recebimento 

definitivo ou notificando a detentora da ata para substituição dos serviços em desacordo com as especificações. 

9A
4.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma 

ada a substituir, no todo ou cai parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

vigência da Ata 	ke;istro de Preços será para 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura da mesma. 

4.8.lAs vigências da .ra de Registra de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 

administrativo cdehradn e' deceiróncia e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 

ter seu prazo prorroga,  1o. desde que as situações táticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

4.9 O objeto licitado r......ente será contratado se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3- Prestar à deten!cei rio Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o papar;» nin à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente: 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.2 - Da Detentora 

5.2.1- Executar os ser.. 	ias especificações e com a qualidade exigida; 

a- Pagar todos o : de: s, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos: 

5.2.3- Manter, durante e vEdado ree Ata, as mesmas condições de habilitação: 

5.2.4- Prestar o servi,,;.). no preço, descrição, prazo e forma estipulada na proposta. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES 

6.1 - Os contratos de o'uisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles dcc........t e estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda contrataçd deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho. 

6.4 - A empresa forne' 'a, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 

em que a tiver recebide atini da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

6.5 - A cópia da nota 	;)enhu, referida no item anterior deverá ser devolvida , a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 

CLÁUSULA SÉTIM 

DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inex'uçào total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado 
pela nota de em;)eIi 	:.'itará e detentora da Ata ás penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal 00  8.666/93. das quais destacam-se 
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a) advertência: 

b) Multa de 0,3% (zo virç;rila três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vio:o nor cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente 

rescisão contratual; 

d) Multa de 20% (vin?" ror cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão. 

bem como nos demnA casos de iiiadimpleniento contratual: 

e) suspensão tempor 	de partk:pnçao em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos: 

f) declaração de inidi ':iAIe puo ':ontratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 

reconsideração da d'A n  da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das o' lIas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação d; 	erras definidas nas alíneas "a à"f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 

deverá ser apresentu:r no inesnio local. 

7.4 - O recurso ou o :':dido do reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitanto, o qual 

decidirá o recurso no ' ':" de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA O!TAV1 

DO REAJUSTAMEN DE PREÇOS 

8.1 - Os preços regi- -  Ao serão lixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e custos até a entrega, tais como: tributos (impostos, 

16 emolumentos. 	:itribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou comple- 

ar e outras não 	: ficadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata ria execu- 

ção da mesma. 

8.2 - Os preços po:in 	sr'r revistos rias hipóteses do oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 

situações previstas " 	iea "ci do inciso II e do § 50 do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 

caso fortuito ou falo 	.ncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser o iado como case para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O Órgão Gere': Í::'n deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 

motivo de força mao' devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reco' -' o(-.;mento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente. 

poderá optar pelo cn':c lamento riu preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-

ciação. 

8.5 - Na ocorrência d 
	

ruço registrado tornar-se superior ao preço praticado rio mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o prinieiro 

menor preço reqistr 	'ara o dou: ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e 	-n.i'caçúcs. 

8.6 - Dando-se por ir "ifera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 

registro, sem prcjuí/. 

8.7 - Simultaneamen 

0 gociação. 

- Quando o pru 

poderá, mediante r.: 

8.8.1 -A comprova,  

batória da elevaA 

de transporte, enczr 

8.9 - A revisão ser,-'] 

para levantamento 

no embasamento d 

8.10 - Preliminarmo! 

originariamente reo 

ordem de classic:' 

8.11 - Não havendo 

o Órgão Gerenciador  

8.12 - Definido o p' 

Preços, ao qual esi 

8.13 - Na ocorrCnci 

som que caiba Ar.'' 

IS penalidades cabíveis. 

-roederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 

!rado tornar-se inferior aos praticados rio mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 

, ,rito (lEto idamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

ara efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-

' - ços imeialnrente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 

o. etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

cedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 

-:ondições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 

-'o de deferir ou rejeitar o pedido: 

Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 

e, danuo-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

'as negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 

:-oogará o Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

'uno a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de 

rriiprusas vinculadas. 

)'icelanient() de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto. 
:r -curso. 
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'tentor:-i para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 

e das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

.?tt AQU1SIÇAO 

viços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-

informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

as de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 

"potência para tanto. 

"MEIRA 

'ates da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

COUNDA 

''te ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 

uncial n°. 025/2021, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNE-

";tório, 

«"EIRA 

'3 de Abril do 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso ANO XVI 1 N 3.718 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENT DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata 	lerá ser cancelada pelo MUNICIPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 

antecedência minirna •' 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 

sendo reconhecido o ''eito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-

cedores registrados e, ar iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora r;' ' mprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora 	' ar q1idku:r nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa. 

9.2.3 - a detentora « 	usa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICIPIO; observada a legislação 

em vigor; 

9.2.4 - em qualqueu 	hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICiPIO, 

com observância d: 	;iosições legais: 

9.2.5 - os preços rr 	's se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões d, 	í sse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicaç 

juntando-se o compr 

endereço da detenir' 

registrado a partir d  

Ço
Pela detentora.» 

ajuizo do MUN;. 

666/93.  

,:icelaniu'to do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

'te ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 

a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 

publicação. 

mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 0  8 

9.4.1 - A solicitaçá" 

Administração a apr' 

CLÁUSULA DÉCI." 

DAAUTORIZAÇÃ 

10.1—A execução 

dente, sendo obriga' 

10,1.1 -Aemisu "e 

a quem esta de! . 

CLÁUSULA DE 

DOORÇAMENTO 

11.1 As despes; s' 

CLÁUSULA DL CI 

VINCULA ÇÃO ' 

IFarã
o '  pari' ri 

ital de Prc .j 

CEDORA, no ci 

CLÁUSULA DL 

DAS COMUNIC.'lC 

13.1 -As cornuricu 	'te as panes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito, 

CLÁUSULA DÉO!?7.' 'I/'RTA 

DASDISPOSIÇÓF «;s 

o edital do PREGÃO PRESENCIAL no 025/2021 ea proposta da empresa W.K.F. DEDETIZADORA EIRELI, classificada em 
"iiriieraJo, 

anrão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas 
'Lo, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

:,,\/ TA 

taro da Comarca de Cláudia — MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 
.'itegiadu que seja. 

ado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

14.1 - Integram es" 
10 lugar no certame 

14.2 - Os casos orni'. 

aplicáveis, Subsidie. 

CLÁUSULA DL!M. 

DO FORO 

15.1 -As partes e?" 

qualquer outro, [X'• 1 

E, por haverem asai' 

o 1ario[ lii) Ci pa 	 ar 	 Assado D'a'n'(un'1' 
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Cláudia - MT, 29 de 	202 

PREFEITURA MUN. 	•'L DE CL.AUDIA/MT 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito MuniciaI 

W.K.F. DEDETr'AD 	[IRELI 

Welton Luiz Fcrnr 

EMPRESA/PR('T! ''- FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: SHIRLE' YO 	OETZ 

CPF: 018.905.239-2 

Nome: HEMILIN FEÍ: 'DATIEDT 

CPF: 041.620.821-5 

Fis 

Rub 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78540-000 - Fone (66) 3546-3100 

Cláudia/MT 

  

CONTRATO N° 027/2021   

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MTE A EMPRESA ANALICE MARANGONI EIRELI 
EPP. 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrito no CNPJ/MF sob n° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade no 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF n° 403.786.169-00, doravante denominado "CONTRATANTE", e, 
do outro lado, a empresa ANALICE MARANGONI EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o n.° 
28.955.196/0001-97 e Inscrição Estadual n.° 13.788.526-1, estabelecida a Avenida Ademar Raiter, n.° 
240, bairro Centro Sul, cidade de Sorriso/MT, neste ato representada pelo Sr° Luiz Carlos Chagas 
Rodrigues, portador do CIRG n.° 2154265-1 3a via SESP/MT e CIC n.° 038.072.371-94, doravante 
denominada "CONTRATADA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, 
Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamentam o Pregão Presencial no 
Município de Cláudia - MT,e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
PREGÃO PRESENCIAL n° 025/2021, firmam o presente Contrato, obedecidas as disposições da 
Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

1. - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO CRAS PARA TRATAMENTO PRECONIZADO, VEDAÇÕES EM 
100% DA ÁREA CONSTRUÍDA, PARA EVITAR ENTRADAS DE MORCEGOS E PASSÁROS E 
LIMPEZA DO FORRO EM TODA ÁREA CONTRUIDA, sendo na oportunidade registrados os 
seguintes itens e respectivos valores: 

ITEM 
CÔD.TCE - 

DESCRIÇAO QTD UND 
VL.UNIT. 

VL.TOTAL 

00016353 R$ 3,80 
Contratação de empresa, para prestação 

R 2 de serviço de limpeza de forro e vedação 
e controle de morcegos e outras pragas 
voadoras, no CRAS - 333,71M2. 

333,71 M2 
1 268 09 

R$ 
TOTAL 1.268,09 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 
2,1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial n° 025/2021, 
nos termos da Lei Federal 8.666/93 e da Lei Federal n° 10.520/02. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
ulteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de 
direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 
4.1 Os serviços deverão ser executados nas quantidades solicitadas, nos locais indicados, inicia'dqs no 
prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas após solicitação da Secretaria responsável. 
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Cláudia/MT 

4.2 Os serviços serão prestados de acordo com os termos estabelecidos no Termo de Referência - 
Anexo III do Edital - Pregão Presencial n° 025/2021. 
4.3 A vigência do contrato oriundo da presente licitação terá validade de 90 (noventa) dias, contados 
da data de sua assinatura. 
4.3.1 O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, serem prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse-da Contratante, mediante 
termo próprio, com vistas à obtenção de preço e condições mais vantajosas para a Administração, 
conforme faculta o inciso II, do artigo 57 d' Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
5.1. O valor global do presente contrato é de R$ 1.268,09 (Um mil e duzentos e sessenta e oito reais 
e nove centavos). 
5.2. Os pagamentos serão efetuados até 30 dias após a prestação dos serviços. 
5.3. Nos preços apresentados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas relativas aos 
serviços contratados (tributos, encargos sociais, trabalhistas, etc.). 
5.4. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses previstas 
no Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
5.4.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
6.1. Todas as despesas decorrentes deste processo Licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial 
no 025/2021, correrão por conta de recursos consignados no Orçamento para o ano de 2021, 
alocados na seguinte dotação orçamentária: 

(377)07.002.08.244.0026.2037/3390.39.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa 
Jurídica/Assistência Social (CRAS). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 
a) Executar os serviços licitados, conforme solicitação, nos locais indicados, que ocorrerá com 
acompanhamento do Servidor Responsável pelo recebimento, em horário normal de expediente; 
b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se 
por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 
objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 
objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte e instalação, carga e descarga, assistência técnica e 
apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pela CONTRATANTE; 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto 
do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente 
contrato, observado o art. 65 da Lei n° 8.666/93; 
e) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de 
sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade 
ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 
f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrntes de omissão ou erros na elaboração de estimativa 
de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE; 
g) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, 
bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a 
ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 

7.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que efizerem 
necessários à execução do fornecimento; 	 '\\ \ 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s,/,.i° - CEP: 78540-000 - Fone (66) 3546-3100 

Cláudia/MT 

b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da 
CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
d) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n° 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, 
inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do contrato; 
e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 
recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização; 
f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados, os direitos da CONTRATADA; 
g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso 1, artigo 79, da Lei 
supracitada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
8.1 As penalidades contratuais aplicáveis são: 	 1 	P.M.C. 

1 Fis 

b) Multas; 	 IRub  

c) Declaração de inidoneidade e; 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.° 8.666/93, de 
21/06/93 e alterações posteriores. 
8.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, 
quando houver descumprirnento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas. 
8.3 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento dos 
produtos; 
b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do 
contrato; 
c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos 
em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da 
obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a dois anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 
Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
f) perda da garantia contratual, quando for o caso. 
8.4 De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados 
da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 
8.5 As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante notificação 
extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer 
das clausulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão 
administrativa nos termos do art.77 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS 
ITENS 
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor credenciado, \ 
independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto \\ 
que  venha a ser determinada pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. A fiscalização de que trata 
este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 
10.2. 0 objeto da licitação será recebido: 

a) Advertência verbal ou escrita; 

1 



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Muni 
outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados mutu 
vias de igual valor e teor e para todos os 
civilmente capazes. 

láudia/MT, com recusa expressa de qualquer 

resente instrumento contratual, em duas 
resença de duas testemunhas idôneas e 

Cláudia/MT, 29 de Abril de 2021, 
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10.2.1. Provisoriamente: para efeito de posterior verificação de conformidade com as especificações 
constantes no TERMO DE REFERENCIA deste Edital e da proposta da Contratada. 
10.2.2. Definitivamente: na forma do inciso 1, alínea "b", do art. 73 da Lei n° 8.666/93, por servidor 
ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes, após a comprovação de adequação do objeto aos termos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei n° 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos 

seus casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.lFarão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial n° 025/2021, 
bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no 
certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas 
condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos 
aos serviços prestados/fornecidos e aceitos. 
13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima 
referida. 

TESTEMUNHAS: 

e. 1MILIN FERNANDA TIEDT 
,'tPk. 'b41 .'20.821-54 
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CONTRATO N° 028/ 2021  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MTE A EMPRESA W.K.F. DEDETIZADORA EIRELL 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrito no CNPJ/MF sob n° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade n° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF n° 403.786.169-00, doravante denominado "CONTRATANTE", e, 
do outro lado, a empresa W.K.F. DEDETIZADORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.° 
13.255.330/0001-70 Inscrição Estadual n.° 13.813.973-3, estabelecida a Rua J, n.° 10, Quadra 03, 

Ç 	
bairro Residencial Ilza Therezinha Picoli Pagot, cidade de Cuiabá/MT, neste ato representada pelo Sr° 
Welton Luiz Fernandes, portador do CIRG n.° 17933218 SSP/NIT e CIC n.° 032.123.451-01, doravante 
denominada "CONTRATADA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, 
Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamentam o Pregão Presencial no 
Município de Cláudia - MT,e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
PREGÃO PRESENCIAL n° 025/2021, firmam o presente Contrato, obedecidas as disposições da 
Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

1. - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS CRECHES MUNICIPAIS TIA IVONI E TIA TETE PARA 
TRATAMENTO PRECONIZADO, VEDAÇÕES EM 100% DA ÁREA CONSTRUÍDA, PARA EVITAR 
ENTRADAS DE MORCEGOS E PÁSSAROS E LIMPEZA DO FORRO EM TODA ÁREA 
CONTRUIDA, sendo na oportunidade registrados os seguintes itens e respectivos valores: 

ITEM 
CÓD.TCE 

DESCRIÇAO QTD UND 
VL.UNIT. 

VL.TOTAL 

00016353 Contratação 	de 	empresa, 	para 
prestação 	de 	serviço 	de 	limpeza 	de 

R$ 1,50 

forro e vedação e controle de morcegos 
1 015 50 M2 R$ 

e outras pragas voadoras, nas creches 
municipais Tia Ivoni 	- 560,00 m 2, Tia 

' 1.523,25 

Teté 455,50M 2 .  

R$ 
TOTAL 1.523125 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial n° 025/2021, 
nos termos da Lei Federal 8.666/93 e da Lei Federal n° 10,520/02. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
ulteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de 
direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 
4.1 Os serviços deverão ser executados nas quantidades solicitadas, nos locais indicados, iniciados no 
prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas após solicitação da Secretaria responsável. 
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4.2 Os serviços serão prestados de acordo com os termos estabelecidos no Termo de Referência - 
Anexo III do Edital - Pregão Presencial n° 025/2021. 
4.3 A vigência do contrato oriundo da presente licitação terá validade de 90 (noventa) dias, contados 
da data de sua assinatura. 
4.3.1 O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, serem prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante 
termo próprio, com vistas à obtenção de preço e condições mais vantajosas para a Administração, 
conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
5.1. O valor global do presente contrato é de R$ 1.523,25 (Um mil e quinhentos e vinte e três reais e 
vinte e cinco centavos). 
5.2. Os pagamentos serão efetuados até 30 dias após a prestação dos serviços. 
5.3. Nos preços apresentados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas relativas aos 

. 	serviços contratados (tributos, encargos sociais, trabalhistas, etc.). 
5.4. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses previstas 
no Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
5.4.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 	FIS : 

Rub 

6.1. Todas as despesas decorrentes deste processo Licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial 
n° 025/2021, correrão por conta de recursos consignados no Orçamento para o ano de 2021, 
alocados na seguinte dotação orçamentária: 

(219) 05.002.12.365.0012.2017/3390.39.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica! 
Educação e Cultura (Secretaria Munic. Educação/Creches Tia Ivoni e Tia Teté). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 
a) Executar os serviços licitados, conforme solicitação, nos locais indicados, que ocorrerá com 
acompanhamento do Servidor Responsável pelo recebimento, em horário normal de expediente; 
b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se 
por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

r 	c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 
objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 
objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte e instalação, carga e descarga, assistência técnica e 
apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pela CONTRATANTE; 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto 
do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente 
contrato, observado o art. 65 da Lei n° 8.666/93; 
e) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de 
sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade 
ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 
f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de estimativa 
de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE; 
g) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, 

(j 	bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a 
ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 

7.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução do fornecimento; 

CLÁUSULA SEXTA - DO CREDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
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b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da 
CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
d) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n° 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, 
inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do contrato; 
e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 
recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização; 
f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados, os direitos da CONTRATADA; 
g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso 1, artigo 79, da Lei 
supracitada 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
. 	8.1 As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multas; 
c) Declaração de inidoneidade e; 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.° 8.666/93, de 
21/06/93 e alterações posteriores. 
8.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, 
quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas. 
8.3 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento dos 
produtos; 
b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do 
contrato; 
c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos 
em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da 
obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a dois anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 

Q 	
Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
f) perda da garantia contratual, quando for o caso. 
8.4 De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados 
da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 
8.5 As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante notificação 
extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer 
das clausulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão 
administrativa nos termos do art.77 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS 
ITENS 
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor credenciado, 
independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do pbjeto 
que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. A fiscalização de quê trata 
este tem não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 	 \ 
10.2. 0 objeto da licitação será recebido: 	 \ ,1 
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10.2.1. Provisoriamente: para efeito de posterior verificação de conformidade com as especificações 
constantes no TERMO DE REFERENCIA deste Edital e da proposta da Contratada. 
10.2.2. Definitivamente: na forma do inciso 1, alínea "b", do art. 73 da Lei n° 8.666/93, por servidor 
ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes, após a comprovação de adequação do objeto aos termos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 

OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei n° 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos 

seus casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.lFarão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial n° 025/2021, 
bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no 

certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas 
condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos 
aos serviços prestados/fornecidos e aceitos. 

13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima 
referida. 

W.K.F. DEDETIZADORA EIRELI 	PRISCILA 	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

.\. (iaspar I)utrt. 	ii'. (Lntio - CV 11  7 8 540-000 	 lul) 	IniIii \1 1 

ORDEM DE SERVIÇO 

Autorizo a empresa ANALICE MARANGONIEIRELI, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO CRAS . PARA TRATAMENTO PRECONIZADO, VEDAÇOES EM 100% DA ÁREA CONSTRUIDA, PARA 
- 	EVITAR ENTRADAS DE MORCEGOS E PASSÁROS E LIMPEZA DO FORRO EM TODA AREA 

CONTRUIDA, item que a empresa sagrou-se vencedora do Pregão Presencial n° 025/2021 R.P, 

conforme solicitação a partir desta data. 

Cláudia- á 	de ABRIL W- 2021. 

ALTAMIR KURTEN 

PREFEITO MUNICIPA 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

• Gaspar Dutra. s/ n. (entro - ( EP 7.540-00() - Fone: 3546-3100 ( laudia \l 1 

ORDEM DE SERVIÇO 

Autorizo a empresa W.K.F DETETIZADORA EIRELI, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS 
CRECHES MUNICIPAIS TIA IVONI E TIA TETE PARA TRATAMENTO PRECONIZADO, VEDAÇOES 
EM 100% DA ÁREA CONSTRUÍDA, PARA EVITAR ENTRADAS DE MORCEGOS E PASSÁROS E 
LIMPEZA DO FORRO EM TODA AREA CONTRUIDA, item que a empresa sagrou-se vencedora do 
Pregão Presencial n° 025/2021 R.P, conforme solicitação a partir desta data. 

CIáudi.1, 29 de ABR L 'e 2021. 
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